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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 N° 10/2025 

 

CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE POSTO DE 

TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER A ESCOLA 

MUNICIPAL MARECHAL CANDIDO RONDON NO DISTRITO DE COQUEIRAL 

RODA D’AGUA, NO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 93.942,39 (noventa e três mil novecentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos) 

(Recurso Proprio) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/10/2025 às 09h (horário de Brasília) 

 

LOCAL/PLATAFORMA 
Bolsa Nacional de Compras, disponível em https://bnc.org.br/.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por Empreitada Global 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2025 

  

O MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, Bairro 

Jardim Paraná, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar o 

presente edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 

dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidasneste 

instrumento convocatório, o procedimento licitatório na Modalidade de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº. 10/2025, conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Memorial 

Descritivoe demais documentos que o integram, para seleção do tipo MENOR PREÇO 

EMPREITADA GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 

ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL CANDIDO RONDON NO 

DISTRITO DE COQUEIRAL RODA D’AGUA, NO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT, e 

anexos, conforme abaixo informado. 

1 - Este edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Nobres (MT), durante o horário normal de expediente, sem qualquer custo (gratuitamente), ou 

pelo site www.nobres.mt.gov.br/transparencia ou ainda solicitado pelo e-mail: 

licitacao@nobres.mt.gov.br .  

2 - Aos interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação deste 

EDITAL, serão atendidos durante o horário normal de expediente pela Comissão de Licitação, 

na sede da Prefeitura da cidade de Nobres, Estado e Mato Grossono horário das 07h00min às 

11h00 e das 13h00 as 17h00min, ou pelo telefone n. 65-3376-4200 ou 65-3376-4218. 

3 - As empresas poderão ter acesso aos Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico Financeiro e documentos complementares, através do site 

www.nobres.mt.gov.br/transparencia. 

4 -   A Abertura da Sessão Ocorrerá, na sala de licitações no Município de Nobres/MT. A sessão 

virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa Nacional de 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Compras – BNC www.bnc.org.br, no dia 08 de outubro de 2025, às 09h, podendo as propostas e 

os documentos serem enviados até às 08:40h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

1.DO REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE 

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 
 

1.1.A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA, de acordo com o 

arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 

14.133/2021, em lote único, considerando a oportunidade de maior concorrência e 

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 

economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bemcomo pela 

oportunidade de descentralização operacional do serviço, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

1.2.O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO”, nos termos do art. 6º, inciso 

XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

1.3.A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termosdo art. 46, inciso II, da Lei n.º 

14.133/2021. 

1.4. O modo de disputa: Aberto. 

1.5. O preço máximo estimado é: R$ 93.942,39 (noventa e três mil novecentos e quarenta e dois 

reais e trinta e nove centavos). 

 

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas da seguinte dotação orçamentária: 

Sec. Munic. De Educação e Cultura ..............50 - 

05.002.12.365.0038.2133.4.4.90.1.500.1001000  
 

3.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1.A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Comissão de Contratação da 

licitação, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, via plataforma 

BNC, em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas, dentro do horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, das 7h00min às 11h00 e das 13h00 as 

17h00min. 
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3.1.01.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadaemsítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado 

certame. 

3.2.A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar 

sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão. 

3.3.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidadenaaplicaçãodesteeditalouparasolicitaresclarecimentosobreosseustermos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

4.DAPARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1.Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa Nacional de 

Compras: https://bnc.org.br/, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante 

o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

4.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 

estabelecido pela empresa, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras. 

4.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bnc.org.br. 

4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa – PR. Fone (42) 3026-4550, ou 

através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.  

4.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.10.Não poderão disputar esta licitação: 

4.10.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.10.2.sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.10.3.. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.10.4.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.10.5.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.10.6.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10.7.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.10.8.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.10.9.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.10.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.10.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.11.O impedimento de que trata o item 4.10.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.12.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.10.5 e 4.10.6 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.13.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.14.O disposto nos itens 4.10.5 e 4.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.15.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
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mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


PrefeituraMunicipaldeNobres 
EstadodeMato Grosso 

________________________________________________________
______________________ 

RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 

 
 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.16.A vedação de que trata o item 4.10.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.17.Da não aplicabilidade da exclusividade/benefício me – microempresa/epp – empresa 

de pequeno porte (art. 48, lei complementar 123/2006). 

4.17.1. A participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte não se enquadra 

aoobjeto deste Projeto, uma vez que o valor a ser licitado supera aquele previsto no inciso I, do 

art.48, da Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, e por não se tratar da aquisição de 

serviçosdivisíveis. Tal ação poderia comprometer o pleno andamento do serviço, uma vez que 

várias açõesdevemsercoordenadas paraque setenha umresultadosatisfatório. 

5.DA PARTICIPAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

5.1.A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

5.2.O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances. 

5.3.Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4.Se ocorrer a desconexão a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.5.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br . 
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5.6.Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão eletrônica será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

5.7.No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 

5.8.A abertura da sessão pública, conduzida pela Comissão de Contratação da licitação, ocorrerá 

na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico da plataforma selecionada 

pela Administração. 

5.9.Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

5.10.A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

5.11.Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

5.12.A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, 

integrante da Comissãode Contratação, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos no endereçoeletrônico https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br , onde se encontra o link 

para acesso. 

6.2. A operacionabilidade do Sistema BNC, é de responsabilidade da Secretaria deAdministração 

e Planejamento, através do Departamento de Licitações e Contratos, junto a qual as Licitantes 

deverãoinformar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas parasua correta utilização. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A participação na Concorrência Eletrônica Pública ocorrerá mediante utilização da chave 

deidentificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 
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propostacom os documentos de habilitação. 

7.2.Os documentos deverão ser anexados em arquivos em PDF; 

7.2.1. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste Edital. 

7.3. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente com as 

condições estabelecidas neste Edital; 

7.4. No momento da apresentação da proposta, os interessados deverão apresentar 

comprovante do recebimento do valor de 1% do valor estimado da presente contratação à 

título de garantia da proposta, que poderá ser prestada nas modalidades do artigo 96 da 

Lei 14.133/2021. 

7.5. A garantia da proposta deve ser juntada com a proposta. 

7.6. O licitante que apresentar garantia de proposta com valor inferior ao exigido no edital 

serádesclassficado sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.7. O valor recolhido será devolvido aos licitantes que participaram do certame no prazo 

de10(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassadaa licitação. 

7.8. O valor integral referente à garantia da proposta será executado no caso de recusa emassinar 

o contrato ou não apresentação dos documentos para a contratação e/ou licitação. 

7.9. A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de 

participação,com a consequente desclassificação da proposta e exclusão do licitante do certame 

7.10. Até a abertura das propostas, a Licitante poderá retirar ou substituir tanto a 

propostaanteriormente apresentada quanto os documentos de habilitação. 

7.11. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

7.12. Após a abertura da proposta, pelo Agente de Contratação, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

7.13. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.14 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.15 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

7.16. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação. 

7.17. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário. 

7.18. A empresa é a única responsável pela cotação dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

7.19. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no 

orçamento da Administração. 

7.21. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da 

Administração. 

7.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
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devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso XI, da 

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7.23. O Agente de Contratação analisará as propostas eletrônicas de preços, desclassificando 

aquelas que não estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência, registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

7.24. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao agente de 

contratação verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

7.25. A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema eletrônico para 

acompanhamento em tempo real pelas licitantes 

8. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO. 

8.1.Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 

classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico. 

8.2.Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.3.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 200,00. 

8.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

8.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
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minutos do período de duração da sessão pública. 

8.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

8.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.16. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação; 

8.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.19. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.21.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2. empresas brasileiras; 

8.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
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vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

8.25. Por se tratar de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade 

e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no 

Termo de Referência. 

8.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.29. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1.A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração 

pública, no endereço eletrônico Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, 

aPROPOSTA DE PREÇOSadequada ao lance vencedor, no prazo de 02 (duas) horas, 
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sujeitando-se a Licitante àssanções previstas neste Edital. 

9.2. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO II. 

9.2.1. Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de que sua 

propostaeconômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistasassegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega daspropostas. 

9.3. O licitante vencedor deverá também reelaborar e enviar à Comissão de Contratação, 

pormeio eletrônico, conforme prazos estabelecidos, o ANEXO III – Quadro 01 –Cronograma 

Físico-Financeiro. A licitante poderá adequar o cronograma físico-financeiro, Anexo III, Quadro 

1,proposto pela administração referente ao período em que as etapas serão executadas, visando 

asua maior eficiência na execução, porém respeitando as etapas e os percentuais de preço de 

cadaetapa. 

9.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto. 

9.5. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

9.5.1. Contenha vícios insanáveis; 

9.5.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

9.5.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

9.5.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5.Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório,desde que insanável. 

9.5.6.Critérios de aceitabilidade de preços: Não serão aceitos preço global superior do preço 

doorçamento referencial pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT. Também não serão aceitos 

percentuais a serem pagos poretapas superiores aos percentuais estabelecidos para cada etapa no 

ANEXO III – Quadro 01 –Cronograma Físico-Financeiro. 
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9.6.Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 75% (setenta e 

cincopor cento) do valor orçado pela Administração, razão pela qual, o licitante que 

apresentar propostasnessas condições, será facultado a possibilidade dediligências para 

aferir a exequibilidade, uma vez que o lance abaixo daquele percentual de 75% jáé 

identificado pela própria lei como inexequível. (Acórdão n.2198/2023 – TCU-Plenário). 

9.7.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

ovalor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

9.8.A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

suaproposta. 

9.9.Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 

deprodutividade adotados nas composições do valor global. 

9.10.Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade de 

suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno 

estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT - www.prefeituradenobres.mt.gov.br, a futura data de reabertura da 

sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo 

licitatório. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
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daproposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual descumprimento 

dascondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participaçãono certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria 

Geral do Estado deMato Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

10.2.2.Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantidopelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.2.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.2.4.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 

TCE/MT; 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.4. Documentos exigidos para Habilitação Jurídica: 

10.4.1. A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação conforme o 

caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva e, 

nocaso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos seus 

administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto dos representantes da 

empresa licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
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atividade assim o exigir. 

10.5. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar 

osdocumentos relacionados no subitem 10.4 deste Edital. 

10.6. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

10.7. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

10.8. Alvará de Funcionamento do exercício vigente, da sede do licitante. 

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(cartão CNPJ/MF); 

10.8.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.9.HabilitaçãoFiscal,SocialeTrabalhista 

10.9.1. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

10.9.2. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa. 

10.9.3. Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a Certidão de 

Regularidade com a Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

10.9.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

10.10. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

10.10.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.10.2. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar 

osdocumentos relacionados nesse subitem. 

10.11. Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

10.11.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através das certidões 

edos índices provenientes do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demaisdemonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, conforme segue: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. 

a.1) Caso a certidão exigida, não contiver a indicação de data de validade, deverá ser expedida 

até 60(sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

b) As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial somente poderão participar do certame 
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caso seja comprovada a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente; 

b.1) Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para recuperação judicial,o 

licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que 

oplano de recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, e 

queestá sendo cumprido regularmente, demonstrando que a empresa está apta econômica 

efinanceiramente a participar de procedimento licitatório, conforme art.134, §2º do Decreto 

Estadual n. 1.525/2022. 

10.11.2. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja 

em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 

assegure 

que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a 

execução do contrato. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento; 

f) Para as sociedades anônimas (Lei n. 6.404/76) deverão ser apresentadas por fotocópia 

registrada ou autenticadas na Junta Comercial. 

g) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelo índice de liquidez geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultante da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, mediante o 

preenchimento do Anexo III: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
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(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = Ativo Total (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante) 

 

h) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

i) Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

j) Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e Administração Pública, vigentes 

na data da sessão pública de abertura dos envelopes, estabelecida no preâmbulo, ou nas datas 

prorrogadas, conforme modelo anexo do edital. 

l) O cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 

contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita 

bruta, deverá ser superior a 1(um), sob pena de inabilitação. 

m) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido. 

n) Todos os documentos e declarações solicitados neste Edital devem ser apresentados conforme 

disposto sob pena de inabilitação do licitante. 

o) Outras declarações: Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

da Lei 9.854, de 1.999. 

10.12.Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 
 

10.12.1.Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

10.12.2.Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
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da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

10.12.3.Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU, ou em outra 

entidade profissional competente, compativel com objeto desta licitação; 

10.12.4.Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021; 

10.12.5.Atestado de visita, fornecido pela Prefeitura Municipal de Nobres, que a licitante, 

através de seu representante, esteve na visita aolocal da obra, objeto desta licitação, e que está 

ciente detodas as condições do terreno. As empresas poderão vistoriar os locais onde se 

realizarão os serviços, conforme preâmbulo deste edital, sendo que a visita deverá ser 

previamente agendada no Setor de Engenharia, pelo contato telefone (65) 99248-1451, com o 

gestor responsável pelo Departamento de Engenharia, o qual emitiráo Termo de Vistoria. 

Alternativamente, a licitante poderá emitir declaração de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

10.12.5.1 A visita deverá ser agendada com antecedência de no minímo 1 (um) dia útel, antes da 

data de abertura da proposta junto à Secretaria de Administração – Departamento de Engenharia, 

a abertura da Proposta em horário de atendimento ao público. 

10.12.5.2. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 

responsável técnico, sob as penalidades da lei , que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total 

RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força 

do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

10.12.6.Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da empresa de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 

compatível ousuperior em características com o ora licitado. 

10.12.6.1.Os atestados de capacidade técnica em nome da empresa e do seu responsável técnico 

podem se dar ematestados separados ou em um único documento. 

10.12.7. As capacidades técnico-operacional e profissional deverão ser comprovadas conforme 
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disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.12.8. A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional dos 

profissionais 

indicados compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no Termo de Referência. 

10.12.9. A Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis 

com o objeto da licitação, conforme descrito no Termo de Referência. 

10.12.10. Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público 

ou privado contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional Competente 

eacompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) expedidas por 

aquelesConselhos. 

10.12.11. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado 

e afunção desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do contrato, 

nomedo contratado, do contratante e a discriminação dos serviços e quantitativos executados. 

10.12.12. Deverá constar, preferencialmente, do atestado de capacidade técnico profissional, ou 

dacertidão expedida pelo Conselho de Classe competente, em destaque, os seguintes dados: data 

deinício e término dos serviços, local de execução, nome do responsável técnico, seu título 

profissional 

e número de registro no Conselho de Classe competente. 

10.12.13. Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos Autorais de 

cada um dos profissionais relacionados na Equipe Técnica Mínima, conforme modelo ANEXO 

X –TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE 

DIREITOSAUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO). 

10.12.14. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado nas funções especificadas no 

TERMO 

DE REFERÊNCIA, no qual os profissionais indicados pela Licitante, para fins de comprovação 

de 

capacidade técnica profissional, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou 

serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do 

profissional 
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conforme modelo do ANEXO X. 

10.12.15Justificativa para necessidade de comprovação por meio de Atestado Técnico-

Operacional: Justifica-se tal comprovação devido ao fato de que os serviços se desenvolvem, 

principalmente, no centro e locais de grande movimento e interferência. Assim, as empresas 

precisam ter uma experiência mínima dos serviços exigidos, pois são relevantes para a execução 

do objeto e determinantes para qualidade técnica da execução efetiva, prezando sempre pela 

melhor aplicação do dinheiro público e efetividade da realização do serviço a serem projetadas 

pelo objeto em tela. 

11.DOS RECURSOS. 

11.1. Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Comissão de Contratação, qualquer 

licitante poderá manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de recorrer, expondo os 

motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos, contados da 

declaração de vencedor, quando deverá informar resumidamente os motivos de seu 

inconformismo, os quais serão registrados na ata da sessão pública. 

11.1.1. O agente de contratação ou comissão examinará a aceitabilidade do recurso em sessão, 

podendo: 

a) recusá-lo, se for relativo a decisões e atos anteriores à sessão ou absolutamente impertinentes; 

b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários; 

c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para apresentação das 

razões e contrarrazões recursais. 

11.2.Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

11.2.1.O recorrente poderá apresentar razões recursais escritas, com a fundamentação de fato e 

de direito que entender cabíveis, restrita ao motivo apontado na sessão, no prazo de 03(três) dias 

úteis após o encerramento da sessão. 

11.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas (ANEXADAS E 

ENVIADAS) via plataforma BNC, respeitando o prazo de 03(três) dias úteis indicados no 

subitem 11.2.1 desta seção. 
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11.4. Caberá à licitante confirmar o efetivo envio das razões e/ou contrarrazões recursais pelo 

sistema, podendo entrar em contato com o Agente de Contratação para obter a confirmação do 

envio, caso entenda necessário, vez que a Administração não possui qualquer responsabilidade 

por falha de sistema e/ou da internet da licitante. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso. 

11.6. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7.Caso a Comissão de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 

apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá, ratificar ou 

não, a decisão da Comissão antes da adjudicação. 

11.8. Caso não ratifique a decisão da Comissão de Contratação, a Autoridade Competente 

determinará as medidas que julgar cabíveis no caso. 

11.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

11.10. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no 

site da oficial da Prefeitura Municiapal, no endereço: https://www.nobres.mt.gov.br. 

11.11. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.12. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do Edital e seus 

anexos não serão aceitos. 

11.13. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á do vencimento. 

11.14. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram exclusivamente em 

dia e horários de expediente no âmbito da Prefeitura Municipal. 

12 – DO ENCERRAMENTO 

12.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a Prefeitura Municipal de 

Nobres, poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

12.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 

Autoridade Competente que poderá: 
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.3. Encerrada a licitação, a Comissão de Contratação divulgará no endereço www. 

https://www.nobres.mt.gov.br , os atos de adjudicação do objeto e de homologação do certame. 

12.4. É facultado a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Prefeitura Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

12.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor; 

12.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

12.5.3. Será facultado a Prefeitura Municipal, a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

extinção contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§2º e 4ª do art.90 da Lei 

n.14.133/2021. 

13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

13.2.O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  
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a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento; 

 b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 3 dias úteis;  

ou  

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

13.4.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

13.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

13.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

13.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a)Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c)pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e)apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a)recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.5. fraudar a licitação; 

14.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a)agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c)apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.7.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.8.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência; 

b) multa; 

c)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

14.8.sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


PrefeituraMunicipaldeNobres 
EstadodeMato Grosso 

________________________________________________________
______________________ 

RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 

 
 

14.9.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.11.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 

durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasilia/MT e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

15.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Comissão de 

Contratação; 

15.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes,das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 

manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso; 

15.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação e serão 

disponibilizados no sítio: 

15.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 

do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 

15.3.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

15.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a extinção do 

instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 
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15.5. A Prefeitura Municipal de Nobres/MT reserva a si o direito de revogar a presente licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem 

como adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 

qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza; 

15.6. É facultado à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 

instrução do processo; 

15.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da Prefeitura Municipal de 

Nobres, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 

licitatório; 

15.8. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art.125 da Lei 

n.14133/2021. 

15.9. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme cláusulas contratuais em anexo. 

15.10. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, fica eleito pelos contratantes o foro da Comarca de Nobres/MT, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

16. DOS ANEXOS 
 

16.1. São partes integrantes deste Edital os anexos: 
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ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Termo de Referencia; 

ANEXO III – Resumo Projeto, Cronograma Físico Financeiro, Orçamento, Composição De 

Preço, Memorial De Calculo, BDI, Coordenação De Projeto; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

ANEXO V- Indicação Profissional Responsável Técnico. 

ANEXO VI – Curriculo dos Profissionais de Nível Superior. 

ANEXO VII – Relação de Serviços executados pela empresa; 

ANEXO VIII – Relação de Vinculo de equipe Técnica Nivel Superior; 

ANEXO IX – Indicação de Representante e Responsabilidade; 

ANEXO X – Composição de BDI (Benefício e Despesas Indiretas) – Com Desoneração/ Sem 

Desoneração; 

ANEXO XI – Quadro Resumo dos Encargos Sociais e Trabalhistas. 

ANEXO XII – Declaração de Idoneidade; 

ANEXO XIII – Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e com a 

Administração Pública; 

ANEXO XIV – Declaração de enquadramento na sistemática de recolhimento das contribuições 

previdenciárias sobre a receita bruta; 

ANEXO XV - Declaração de não enquadramento na sistemática de recolhimento das 

contribuições previdenciárias sobre a receita bruta. 

ANEXO XVI - Modelo de Declaração de Cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados. 

ANEXO XVII – Minuta do Contrato. 

 

Nobres/MT, 01 de Setembro de 2025. 

 

 

 

Juliane Castro Pereira 

Diretor de Secretaria Administração 
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ANEXO I  
 

 ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR–ETP 

 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Escola Municipal Marechal Cândido Rondon, localizada no Distrito de Coqueiral Roda 

D’Água, no Município de Nobres-MT, apresenta atualmente insuficiência na capacidade de 

fornecimento de energia elétrica para atender à demanda da instituição. Tal situação compromete 

o funcionamento adequado de equipamentos pedagógicos, administrativos e de infraestrutura, 

como: 

• Equipamentos de informática (computadores, impressoras, projetores); 

• Sistemas de climatização (ar-condicionado e ventiladores); 

• Iluminação adequada em salas de aula e ambientes administrativos; 

• Refrigeração e preparo de alimentos na cozinha escolar. 

Diante disso, é necessária a instalação de um posto de transformação de energia elétrica, 

visando à ampliação da capacidade instalada e à regularização da carga demandada pela escola. 

 

2.ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

3. SOLUÇÃO DEMANDADA 

A contratação de empresa especializada para fornecer os serviços de: 

• Fornecimento e instalação de transformador de energia elétrica compatível com a demanda 

da unidade escolar; 

• Construção de estrutura física adequada para instalação do transformador (poste, base, 

cercamento de segurança etc.); 

• Execução de ligação à rede de distribuição da concessionária (Energisa - MT); 

• Testes, comissionamento e entrega técnica do sistema em pleno funcionamento; 

• Regularização junto à concessionária e órgãos competentes. 

 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Atendimento às normas técnicas da ABNT e da concessionária local (Energisa-MT); 

• Profissionais legalmente habilitados (engenheiros eletricistas registrados no CREA); 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de todos os serviços executados; 

• Garantia técnica dos serviços e equipamentos; 

• Cronograma detalhado de execução. 

• Para atendimento das qualificações previstas nos incisos I e II do artigo 67 da Lei n.º 

14.133/21, a licitante deverá apresentar certidões e atestados, regularmente emitidos pelo 
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conselho profissional competente, que comprovem a capacidade técnica e operacional nos 

serviços da planilha orçamentária. 

 

5.ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO CUSTO 

As quantidades da contratação estão detalhadas na planilha orçamentária do objeto e foram 

levantadas a partir do projeto básico.  

A estimativa dos preços da contratação está baseada nos quantitativos obtidos no projeto básico e 

referenciada pelas planilhas de preços de obras e serviços de engenharia da SINAPI. A 

estimativa de preços máximo da contratação é de R$ 93.942,39, detalhada na planilha 

orçamentária da obra. 

 

6.JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o 

ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num 

maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 

responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 

implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 

marcos intermediário e da entrega da obra. 

Assim, para execução de obras construção e reformas, não há viabilidade técnica na divisão dos 

serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma 

mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há 

viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em 

função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia 

a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados 

por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Portanto, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado. 

 

7.SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 90 DDL (dias diretos livres), conforme 

cronograma de obras e que sua vigência seja de 180 DDL. 
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9.VÍNCULO TRABALHISTA 

A prestação dos serviços não deve gerar vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

10.VISTORIA PRÉVIA 

Conforme §2º do Art. 63 da Lei 14.133/2021, será assegurado ao licitante, o direito à realização 

de vistoria prévia que é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 07 horas às 11 horas ou 13 horas às 17 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, a 

qual poderá ser agendada através do e-mail engenharia@nobres.mt.gov.br. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

No entanto, segundo o §3º de mesmo artigo e lei, em caso de escolha por parte do licitante em 

substituir a vistoria, o mesmo deverá fazer, obrigatoriamente, por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

A não realização de vistoria ou não apresentação da declaração supracitada deverá prever em 

edital, inabilitação. 

 

11.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação conforme Art. 96, 97 e 98 da Lei nº 14.133/21. 

Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, 

inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais porventura aplicadas à 

Contratada por falhas a ela associadas durante a execução da obra, a Contratada deverá 

apresentar obrigatoriamente GARANTIA após a homologação da licitação e antes da assinatura 

do contrato, no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, podendo optar 

por qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei n.º 14.133/21. 

 

12.VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base em uma 

análise técnica aprofundada dos projetos e memoriais descritivos elaborados para a execução da 

obra, visando à extensão de Rede Elétrica do bairro Jardim das Palmeiras, atendendo as casas do 

convênio Ser Família. 

As soluções de projeto e construção escolhidas levam em conta a eficiência energética e uso de 

materiais sustentáveis. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


PrefeituraMunicipaldeNobres 
EstadodeMato Grosso 

______________________________________________________ 

RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

   
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

Nobres, 29 de Agosto de 2025. 

 

 

SILVIO APARECIDO FIDELIS 

Secretario Mun de Educação e Cultura 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÕES 

Objeto de contratação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL 

CANDIDO RONDON NO DISTRITO DE COQUEIRAL RODA D’AGUA, NO MUNICÍPIO 

DE NOBRES-MT. 

 

O objeto desta contratação é caracterizado como obra comum de engenharia, tendo em vista que os 

serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica, são executadas 

corriqueiramente por empresas especializadas em instalações elétricas, os métodos construtivos, 

equipamentos e materiais utilizados na execução são regulados por normativa; existem variadas 

empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório.  

Os serviços de execução de obra serão prestados por empresa do ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento, que se refere a serviços de construção, com prestação de 

serviços comuns de engenharia, com baixa complexidade de execução. 

     O prazo de execução deste objeto será de 90 (noventa) dias corridos a partir da data de emissão da 

Ordem de Serviço. 

      O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta dias) dias corridos a partir da data de 

assinatura do instrumento contratual. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a 

critério da administração, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

2. OBJETIVO 

        Projeto elétrico para atender a ligação de uma escola, através de subestação aérea de 112,5 KVA 

em média tensão (13,8KV) com medição indireta na baixa tensão (220/127V – 60 Hz). 

Assim, a execução deste projeto representa investimento estratégico na infraestrutura educacional do 

município, assegurando a continuidade das atividades escolares com maior qualidade, segurança e 

eficiência. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Atendimento às normas técnicas da ABNT e da concessionária local (Energisa-MT); 

• Profissionais legalmente habilitados (engenheiros eletricistas registrados no CREA/CAU); 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de todos os serviços executados; 

• Garantia técnica dos serviços e equipamentos; 

• Cronograma detalhado de execução. 

• Para atendimento das qualificações previstas nos incisos I e II do artigo 67 da Lei n.º 14.133/21, a 

licitante deverá apresentar certidões e atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, que comprovem a capacidade técnica e operacional nos serviços da planilha orçamentária. 

A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com: 

  
           Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

           Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente registradas no órgão 

competente; 

        Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

      Se autônomo ou subcontratado: ARTou RRT de cargo/função ou similar com indicação dos 

serviços prestados à licitante ou cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o 

licitante ou declaração de contratação futura do profissional, acompanhada de sua anuência. 

 

4.DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

         É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece o 

local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Art.63, § 2º da lei 

14.133/2021); 

               É recomendado que a licitante vistorie o local in loco antes da elaboração da proposta para 

conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldade existentes, e, se todas as condições atuais do trecho da obra 
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correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e 

quantidade do material de jazida e de pedreiras, mediante prévio agendamento de horário junto ao 

Departamento de Engenharia, do municipio. 

   A não impugnação dos itens citados no subitem 3.1.1, no prazo editalício implicará aceitação tácita 

do licitante, uma vez que pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte 

para busca do material em outra fonte pétrea por qualquer motivo. 

           A visita técnica deverá ser acompanhada por servidor do Departamento, que a certificará, 

expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será Juntado à Documentação de Habilitação, 

nos termos do § 2º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

A visita deverá ser agendada com antecedência de no minímo 1 (um) dia útel, junto à Secretaria de 

Administração – Departamento de Engenharia, a abertura da Proposta em horário de atendimento ao 

público. Qualquer informação em relação à visita poderá ser obtida através do telefone (65) 99248-

1451, com o gestor responsável pelo Departamento de Engenharia. 

         A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

        Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

considerados para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a completa execução do contrato. O 

licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações e/ou 

adequação do escopo do projeto. 

        Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de 

visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear 

por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira. 

         A metodologia utilizada na elaboração dos preços orçados baseia-se nas tabelas: 

SINAPI  setembro/2024 – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil; 

 

5.Dados Da Obra 

 

              Os dados referente ao serviço encontara-se em anexo ao processo e disponivel no site. 
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6. Sustentabilidade 

            Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 

bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. 

Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 

vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

 

7.Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.Execução Da Obra 

  8.1.Informações Preliminares: 

a)A execução da obra propriamente dita, deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar 

da data de emissão da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 

b) O início das obras deverá ser autorizado previamente pela FISCALIZAÇÃO, a qual se dará por meio 

da emissão da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 

c)A fim de garantir uma boa execução e sem que ocorra paralizações da obra, será imprescindível que 

a CONTRATADA elabore um planejamento, inclusive com Cronograma Físico-Financeiro e 

Diagrama de PERT/CPM, de forma a prever tempo, mão-de-obra, materiais e equipamentos 

necessários a cada fase de execução da obra, e alternativas para imprevistos na execução de cada 

tarefa, compreendendo um evento para a gestão da execução de itens específicos como 

transformadores, bombas, ar- condicionado, etc. 

d) De posse de todos os projetos perfeitamente revisados, complementados e compatibilizados e 

aprovados, dar-se-á início a execução da obra. 

e)A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados, e ser conhecedora 

das normas técnicas da ABNT relativa à execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


PrefeituraMunicipaldeNobres 
EstadodeMato Grosso 

______________________________________________________ 

RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

   
 

 
 

 
 

 
 
 

 

nenhuma alegação por parte da CONTRATADA de que alguma norma não esteja contemplada neste 

Termo de Referência. 

f)Os serviços poderão ser executados em jornada dupla de trabalho, fora do horário de expediente e em 

finais de semana, desde que observando todas as determinações das normas trabalhistas vigentes, para 

garantir o prazo de entrega dos mesmos, no cronograma proposto, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Nobres. Nesse caso, mesmo havendo o cumprimento antecipado do cronograma, o 

desembolso da CONTRATANTE pelos serviços prestados poderá ser limitado aos valores previstos no 

cronograma contratado. 

9.DETALHAMENTO DO ESCOPO 

9.1.Serviços Preliminares 

a)A aquisição de placa de sinalização de advertência deverá ser uma das primeiras providências a 

serem adotadas e suas colocações devem ser definidas em conjunto com a fiscalização de obra. O 

critério para suas localizações devem ser a visibilidade. 

b) A placa deve seguir as orientações do departamento de Engenharia. 

c)O barracão de obra deve estabelecer uma equidistância em relação a área de abrangência da obra e 

nunca ser disposta em local onde poderá ser removida para conclusão do serviço. Só sendo permitida 

essa condição, quando não houver outra opção. As instalações sanitárias, o mictório e chuveiro serão 

dispostos de maneira  a  manter a privacidade dentro do canteiro de obras. Os itens de proteção devem 
 
garantir apoio seguros para não colocar em risco a segurança do trabalhador; 

d) A segurança de trânsito deverá ser implantada atendendo a NBR 7678- (Ministério do trabalho e da 

Previdência Social) e NB26- (CONTRAN). 

 

10.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1.Condições de execução 

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como 

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas 

como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor; 

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as 

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 
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responsabilidades); 

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa 

execução dos serviços contratados considerando cada função atribuída ao profissional habilitado. 

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações pertinentes para 

execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da 

CONTRATADA que esta ou aquela norma/legislação não está contemplada neste termo de referência. 

e)A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

f) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 

chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

g) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 

 

11.Da mão de obra a ser empregada 

 

a)A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade 

da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a 

CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário 

está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

b) Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS, com 

exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a CONTRATADA somente poderá 

subcontratar serviços para empresa cujos funcionários que prestarão o serviço estejam devidamente 

registrados nas respectivas. 

c)Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que o funcionário esteja 

devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços. 

d) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

e)A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 
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Regulamentadoras–NR’S do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR 5. 

f)A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’S e promover a substituição 

destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não 

oferecer mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

g) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 

h) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18 e 

NR10, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir 

aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

 

12.Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

a) A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades 

suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme cada fase do cronograma. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

c)A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos 

locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para  tal.Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador 

para o equipamento em questão. 

f)Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive 

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 
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FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

 

13.Dos materiais empregados na construção 

a)Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

b) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos 

materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação 

técnica. 

14.Do Diário de Obras 

 

a)Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 
 
I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II.Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO 

e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de 

entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes 

campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 

restante, condições do tempo, máquinas eequipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "DiáriodeObras", pela CONTRATADA: 
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I.Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II.Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

IV.Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V.Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI.Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII.Outros fatos que, ajuízoda CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c)Será objeto de registro no "Diário deObras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I.Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diáriode Obras"; 

II.Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

IV.Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V.Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI.Outros fatos que, ajuízoda FISCALIZAÇÃO, devem ser objetode registro. 

d) Poderá ser adotada por conta da CONTRATADA, na ausência de solução fornecida pela 

  
CONTRATANTE, ferramenta digital para a coleta de dados e registro do Diário de Obras (Diário de 

Obras Eletrônico), devendo seguir-se os prazos de atualização, registro, assinatura e arquivamento, 

descritos acima, mantendo cópias entre as partes de arquivos na extensão “.pdf” com assinatura digital 

da CONTRATADA e CONTRATANTE. 

 

15.Medição 

         As medições para fins de faturamento dos serviços se darão conforme os itens do orçamento e 

ainda deverá obedecer ao estabelecido no edital e seus anexos. 

     As medições dos serviços executados deverão ser previamente vistoriadas pelo fiscal da Prefeitura 

Municipal de Nobres e somente serão pagas mediante aprovação das mesmas pela Prefeitura 

Municipal de Nobres, acompanhadas da Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico, Diários de Obra, 
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Croqui de medição dos serviços e seus Ensaios de laboratório executados dentro do que se convém 

(exemplos: compactaçã de solo, resistência de concreto, etc). 

   Deverá ainda estar de acordo com a proposta do cronograma físico financeiro, sendo aferidas as 

quantidades efetivamente executadas, pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Nobres. 

  Deve-se sempre levar em consideração o cronograma para que os prazos inicialmente propostos 

sejam exequíveis. 

 

16.Recomendações Técnicas À Contratada 

a)Revisar a planilha de orçamento e planilha complementar,  quando necessário; 

b) Executar serviços de campo, quando necessários, para atender à CONTRATANTE; 

c)Analisar as especificações do projeto executivo quanto ao atendimento às normas técnicas nacionais 

e regulamentares do responsável; 

d) Verificaro cumprimento da solução técnica prevista; 

e)Detectar em tempo hábil, problemas capazes de influir no andamento e no custo da obra; 

f)Elaborar planilhas de orçamento com memórias de cálculos. A elaboração dessa memória de cálculo 

deve proporcionar um entendimento fácil e elaborado em planilhas para aferição de contas. 

g) Propor soluções para questões técnicas da obra seja por rotina ou por solicitação de qualquer das 

partes envolvidas; 

h) As localidades onde ocorrer interferências ou incompatibilidades causadas por obras e/ou serviços da 

Prefeitura local ou outro órgão, deverão ser tratados imediatamente e formalizados junto a esta 

administração para as medidas cabíveis. Sendo necessário levar em conta que esses entraves quando 

houverem, devem ser resolvidos antes do início da obra. 

 

17.Das Condições Mínimas Para Execução Do Serviço 

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como 

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas 

como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor; 

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as 

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 
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responsabilidades); 

c)A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão dos serviços 

contratados considerando cada função atribuída ao profissional. 

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT quanto às recomendações para 

execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da 

CONTRATADA que esta ou aquela norma não está contemplada neste termo de referência. 

e)ACONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

 

18.Registro De Identificação Dos Funcionários 

   a)Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS, com 

exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. 

b)Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão-de-obra sem que o funcionário esteja 

devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços. 

c)Para fins de comprovação de vínculo empregatício do funcionário na referida obra, caso  houver 

necessidade, o mesmo deverá constar na GFIP da obra e com a respectiva matrícula CEI. 

d) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados, seja funcionário da 

CONTRATADA ou de empresa terceirizada. 

e)O uniforme dos funcionários deverá trazer a logomarca da empresa para qual trabalha a fim de 

facilitar a identificação. 

  
19.Critérios De Segurança Do Trabalho 

a)A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras –NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR10. 

b) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e promover a substituição 

destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não 

oferecer mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas em contrato. 

c)A CONTRATADA deverá implantar uma Comissão Interna de Prevenção a Acidentes – CIPA nos 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


PrefeituraMunicipaldeNobres 
EstadodeMato Grosso 

______________________________________________________ 

RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

   
 

 
 

 
 

 
 
 

 

moldes da NR-5 do Ministério do Trabalho, bem como PCMSO, PPRA e SESMT. 

d)  A CONTRATADA deverá fornecer utensílios individuais para cada funcionário no refeitório. 

e)O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18 e 

NR10, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir 

aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. Atenção especial deverá ser dada 

para os vestiários, banheiros, cozinha e refeitório. 

f)A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras, sempre organizado, limpo e com sinalização 

de segurança e identificação de materiais, ambientes e áreas de circulação. 

g) A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de que cumprirá as determinações constantes da 

NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção) e NR-10 (Segurança em 

Instalações e Serviços em Eletricidade) e que respeitará a Convenção Coletiva do Trabalho. 

 

20.Da Operação De Equipamentos 

          A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

         Os equipamentos tais como retroescavadeiras, tratores de esteiras, caminhões e demais 

equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso sonoro quando da operação 

em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias. 

        Cuidados especiais com plataformas elevatórias e guindastes devem ser tomadas a fim de evitar o 

contato com redes energizadas. 
 
        Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, certificados que atestem a capacidade do operador 

para o equipamento em questão. 

        Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital e 

contrato. 

 

21.Insumos Minímos Necessários 
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         O quadro pessoal da CONTRATADA deverá ser constituído de profissionais habilitados e 

experientes nas atividades objeto deste Termo de Referência, qualquer que seja a sua função, cargo ou 

atividade. 

       Não se poderá alegar em hipótese alguma, como defesa ou justificativa, por qualquer profissional 

da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e 

condições destas especificações e do contrato, bem como de tudo que estiver contido no projeto, nas 

normas, especificações e métodos citados. 

      Para todos os produtos a serem elaborados pela CONTRATADA deverão ser previstas a Anotação 

de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica junto ao órgão de classe 

competente. 

 

22.Responsáveis  

    A administração designará servidor responsável para fiscalizar a execução da obra. 

 

23.Do Recebimento Da Obra 

          Ao final da obra todas as edificações deverão estar com todas as suas instalações em perfeito 

estado de funcionamento, livre e desimpedidas de entulhos, sujeiras, respingos de tintas e argamassas 

e/ou qualquer outra substância que afete a estética e/ou o funcionamento de qualquer das partes das  

edificações. 

        Todo o empreendimento deverá estar livre de qualquer pendência de licenças, alvará se 

aprovações nos seus respectivos órgãos, que estiver em relacionados a edificação propriamente dita. O 

Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas 

sucessivas: 

 

24.Do Recebimento Provisório 

  
        Após a conclusão dos serviços a contratada deverá solicitar oficialmente o recebimento  

provisório da obra. 

      O CONTRATANTE mediante vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento 

de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório; 

     Nesta etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de 
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montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes 

ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

     A CONTRATADA também deverá entregar nesta etapa, todos os projetos devidamente corrigidos 

de acordo com o que foi efetivamente executado. 

    Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes. 

 

25.Do Recebimento Definitivo da Obra 

     Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento 

de Obras e Serviços e, não persistindo mais nenhuma inconformidade na obra, será realizado o 

Recebimento Definitivo; 

         O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 

Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de 

FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto 

do contrato. 

       A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos 

serviçoseobras,todopessoal,máquinas,equipamentos,materiais,einstalaçõesprovisóriasdolocaldos 

trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de 

qualquer natureza. 

     A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 

com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos 

serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
 
    Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá 

por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar 

a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 
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    Para a entrega das obras, a empresa CONTRATADA deverá apresentar projetos as-built de todas as 

obras executadas em formato DXF ou DWG e IFC. 

Extensão padrão que permite a interoperabilidade entre os softwares que trabalham na plataforma BIM. 

 

 

Nobres/MT, 29 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Silvio Aparecido Fidelis 

Secretario Mun de Educação e Cultura 

 
 
 

 

Talitha Isabelle Hoepers Arquiteta e Urbanista CAU – A42843-4 
Departamento de Engenharia 

Sec.Mun.deAdm.,Gest.ePlan. 
PrefeituraMunicipaldeNobres– MT 
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ANEXO III 

 

 

RESUMO PROJETO 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ORÇAMENTO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO 

MEMORIAL DE CALCULO 

BDI 

COORDENAÇÃO DE PROJETO 

 
 

 

 

 

 

ANEXO AO PROCESSO E DISPONÍVEL NO SITE 
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ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE 

PREÇO(MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 

 

Objeto: _____________________________________________ 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 

......................................................................................................................................................, 

pelo preço global de R$ ( ), para execução em ( ) dias consecutivos, ANEXO III - Quadro 01 - 

Cronograma Físico-Financeiro Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as 

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir diretaou indiretamente no custo 

de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de 

pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação a Prefeitura Municipal de Nobres/MT.Na execução dos serviços, observaremos 

rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que 

garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções dos Órgãos 

Fiscalizadores, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, de conformidade com as especificações. 
 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de (60) sessenta dias 

corridos, a contar da data de abertura da licitação. A data-base do orçamento é a data-base DO 

ORÇAMENTO REFERENCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES/MT. Caso nos 

seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim oSr................., Carteira de 

Identidade nº. expedida em / / ,Órgão Expedidor , e CPF nº , como representante desta Empresa. 
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Declaramos ainda que: Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, 

bem como de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, que não empregamos 

menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termosdo inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
 

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal; 

Quer assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 14.133/2021 - bem como ao Edital 

e Anexos da Concorrência Pública Nº. xx/2025; 
 

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido no Edital; 
 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

tendo e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e 

seusanexos. 

 

________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E 

AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES 

COMO EQUIPE TÉCNICA DECLARADA DISPONIBILIDADE PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E A RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  
 
 

 À (Nome do órgão/entidade licitante) 

Referência: Concorrência ELETRÔNICA n.º xx/2025 

Objeto: 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Licitante___________________ vem, 

pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a 

Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia e com o art. 399, §3º, da Decreto Estadual nº 10.086/2022, 

caso venhamos a vencer a referida licitação. Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos 

serviços contratados: (*) 
 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no 

CREA/CAU conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei 

Federal n.º 5.194/1966, antes do início dos serviços, ficando sujeito a aplicação de penalidades 

previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação.  

Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos equipamentos 

necessários paraexecução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação, Atos 

Preparatórios e Termo de Referência, e estes estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da contratação. 

Temos ciência que esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, por ocasião da contratação e sempre que necessário. Equipamentos 

mínimos: 

                                                                                                                                      .........., de 

20.. . 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PROFISSIONAL 

CREA 

(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional) 

ANEXO VI 

MODELO DE FICHA CURRICULAR DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

SUPERIOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

NOME DA EMPRESA CNPJ (MF) 

 

NOME DO TÉCNICO: CPF (MF) 

  

DATA DE 

NASCIMENTO 

NACIONALIDADE CART. PROFISSIONAL CARGO, FUNÇÃO, ETC. 

    

VÍNCULO COM EMPRESA DEDICAÇÃO AO SERVIÇO 

PERMANENTE:  EVENTUAL:  INTEGRAL:  PARCIAL:  

 

INSTRUÇÃO (1) 

CURSO DE 

(ENGENHARIA, 

ECONOMIA, ETC.). 

NÍVEL 

(GRADUAÇÃO, 

EXPEC, 

MESTRADO 

ETC.). 

 

ESTABELECIMENTO 

 

DATA DE CONCLUSÃO 

    

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

INÍCIO 

MÊS/ANO 

TÉRMINO 

MÊS/ANO 

FUNÇÃO 

EXERCIDA 

EMPREGADOR/CLIENTE OBJ. DO SERVIÇO 

     

DATA E ASSINATURA DO TÉCNICO 

(1) SE    NECESSÁRIO,    COMPLETAR    NO    QUADRO“FICHA  CURRICULAR- CONTINUAÇÃO”. 

(2) 

(3) 
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ANEXO VII 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

QUADRO RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA 

 

N° DE 

ORDEM 

 

IDENTIFICAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS 

PERÍODO DE 

EXECUÇÃO 

 

CONTRATANTE 

 

ATESTADO/CERTIDÃO 

(1) INÍCIO 

(Mês/Ano) 

FIM 

(Mês/Ano) 

      

      

DATA NOME DA 

FIRMA 

IDENTIFICAÇÃO QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELASINFORMAÇÕES: 

 

*Juntar cópias dos atestados/certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado devidamente certificados averbados pelo CREA, informando o número da 

certidão. 
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ANEXO VIII 

RELAÇÃO DE VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL 

SUPERIOR 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

QUADRO RELAÇÃO DE VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DE NÍVEL 

SUPERIOR 

Nº ORD. NOME Área Técnica Proposta Códigos 

Função Vinculação 

    

DATA NOMEDA 

EMPRESA 

IDENTIFICAÇÃO QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

 

OBSERVAÇÃO: 

VINCULAÇÃO: 

1 –Acionista 

2 – Sócio 

3 - EmpregadoCLT 

4 - ResponsávelTécnico 

5 - Contrato de Prestação deServiços 
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ANEXO IX 

COMPOSIÇÃO DE BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS)  

COM DESONERAÇÃO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

I – ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % sobre PV % sobre CD 

A – Administração Central 0,00 % do PV 0,00 0,00 

B – Custos Financeiros 0,00 % sobre (PV – 

Lucro Operacional) 

0,00 0,00 

C – Riscos 0,00 % sobre CD 0,00 0,00 

D – Seguros e Garantias 

Contratuais 

(0,00% a.a. sobre 

0,00% do PV) 

0,00 0,00 

 Sub-total 1 0,00 0,00 

II – LUCRO % sobre PV % sobre CD 

E – Lucro Operacional 0,00 % do 

PV 

 

Sub-

total 2 

0,00 0,00 

 0,00 0,00 

III – TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD 

F – PIS 0,00%do 

PV 

 0,00 0,00 

G – COFINS 0,00 % do 

PV 

 0,00 0,00 

H – ISSQN 0,00 % do 

PV 

 0,00 0,00 

I – Contribuição Previdenciária 

Sobre a Receita Bruta 

0,00 % 

sobre PV 

 0,00 0,00 

  Sub-

total 3 

0,00 0,00 

BDI COM TRIBUTOS (%) TOTAL  00,00   00,00  

 

SEM DESONERAÇÃO 

I – ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % sobre PV % sobre CD 

A – Administração Central 0,00 % do PV 0,00 0,00 

B – Custos Financeiros 0,00 % sobre (PV – Lucro 

Operacional) 

0,00 0,00 

C – Riscos 0,00 % sobre CD 0,00 0,00 
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D – Seguros e Garantias Contratuais (0,00% a.a. sobre 0,00% do PV) 0,00 0,00 

 Sub-total 1 0,00 0,00 

II – LUCRO % sobre PV % sobre CD 

E – Lucro Operacional 0,00 % do PV  

Sub-

total 

2 

0,00 0,00 

III – TRIBUTOS % sobre PV % sobre CD 

F – PIS 0,00 % do PV  0,00 0,00 

G – COFINS 0,00 % do PV  0,00 0,00 

H – ISSQN 0,00 % do PV  0,00 0,00 

BDI COM TRIBUTOS (%) TOTAL  00,00   00,00  
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ANEXO X 

MODELO DE QUADRO RESUMO DOS ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTAS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

QUADRO 

SERVIÇO  

LOCAL:  DATA:  

OBJETO:  HORA:  

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

DISCRIMINAÇÃO 
VALORES 

% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS  

A1 SECONCI  

A2 INSS  

 

A3 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS)  

 

A4 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA)  

A5 SALÁRIO EDUCAÇÃO  

 

A6 

SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA 

EMPRESA (SEBRAE) 
 

 

A7 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO (INSS)  

 

A8 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI)  

A9 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI)  

SUB-TOTAL DE "A"  

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

B1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS  

B2 AUXÍLIO - ENFERMIDADE  

B3 LICENÇA - PATERNIDADE  

B4 13o. SALÁRIO  

 

        B5 

DIAS DE CHUVA/FALTAS JUSTIFICADAS/ACIDENTES DO 

TRABALHO/GREVE 
 

SUB-TOTAL DE "B"  

 

C 
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  
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C1 DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA - 50% SOBRE [A3+ (A3 X B)]  

C2 FÉRIAS INDENIZADAS  

C3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO  

SUB-TOTAL DE "C"  

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE "A"  

D1 REINCIDÊNCIA DE "A" SOBRE "B"  

 

D2 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO (A3 SOBRE C3)  

SUB-TOTAL DE "D"  

E DESPESA OBRIGATÓRIA  

E1 VALE TRANSPORTE  

E2 EPI  

SUB-TOTAL DE "E"  

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS  
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

RAZÃOSOCIAL:  

CNPJ (MF)Nº 

CONCORRÊNCIAPÚBLICANº /  

 

Declaração expressa do licitante de: 
 

a) não ter recebido desta Secretaria de Obras ou de qualquer outra entidade da Administração em 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido 

declaração de INIDONEIDADE para licitar e/ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal, nostermos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 14.133/2021. 

inexistênciadefatosupervenienteimpeditivodehabilitação,naformadoArt. 63, inciso I, Lei Federal 

14.133/2021. 

b) que recebeu todos os documentos, que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta licitação, como também está 

ciente das condições da 

licitação,obteveosdocumentosnecessáriosàformulaçãodapropostaequeassumearesponsabilidadepe

la 

autenticidadedetodososdocumentosapresentados;queforneceráquaisquerinformaçõescomplement

ares solicitadas pela Secretaria de Viação, Obras eUrbanismo. 

c) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

CF/88,Lei 14.133/2021, alterado pela Lei n. 9.854 de 27/10/99; 

d) que respeitará a convenção coletiva dotrabalho; 

e) inexistência em seus quadros empregados, servidores púbicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão, ou de qualqueroutra; 
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f) que executará o serviço de acordo com o projeto e especificações fornecidas pela prefeitura 

municipal de Npbres, normas técnicas da ABNT e demais normas complementares, para as 

segurara qualidade, como também observara legislação ambiental aplicável com vistas à 

prevenção e à mitigação dos impactos ambientais daobra. 

g) Que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, que atendam 

a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e serviços, objeto(s) destalicitação; 

i)       as empresas estrangeiras deverão fornecer a documentação equivalente, expedida no País 

onde o Licitante esteja legalmente estabelecido, que seja satisfatória para a Comissão Especial de 

Licitação e que comprovem a sua habilitação, a fim de demonstrar a elegibilidade para a 

adjudicação do Contrato. 

 

 

LOCAL, DATA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL. 

, 
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Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
 

Valor total dos contratos* 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

Declaramos     que   a   empresa ,   inscrita    no    

CNPJ n. , possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 

administração pública. 

 

Nota 1: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

Nota 2: A declaração de compromissos assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos)dos 

contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da Licitante. 

Fórmula de cálculo: 

Nota 3: Esse resultado deverá ser superior a 1(um) 

Nota 4:*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 

firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta. 
 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = Valor da receita bruta 

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá 

apresentar as devidas justificativas. 

, , de de 2025. 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal. 

Nomedoórgão/emp

resa 

Endereço completo do 

órgão/empresa com quem 

possui contratovigente. 

Vigência do 

Contrato 

Valor total do 

Contrato 

 

     

Valor total dos contratos R$ 
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ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 

SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A RECEITA BRUTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Para as empresas submetidas ao regime de desoneração da folha de salários 

 

(Conforme Solução de Consulta COSIT nº 156/2014, da Receita Federal do Brasil) 

 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

NOME EMPRESARIAL: (nome da empresa) 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do disposto no art. 17, §§ 1º e 2º, da Instrução Normativa RFB nº 

1.436/2013, que a empresa acima identificada possui como atividade econômica principal aquela indicada 

no código 0000-0 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - Versão 2.0 (CNAE 2.0), assim 

considerada, dentre as atividades constantes no seu ato constitutivo ou alterador, aquela de maior receita 

auferida no ano- calendário anterior, estando submetida ao regime de recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), em substituição às contribuições previdenciárias incidentes 

sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, na forma do caput do art. 7º (ou 8º) da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

 

 

Local/DATA , de de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal. 
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ANEXO XIV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

• É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 

para finalidades distinta daquela do objeto da contratação, sobpena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal. 

• As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

• As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 

coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados emdecorrência da execução contratual, por inobservância à 

LGPD. 

• Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção deDados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do 

documento de identificação. 

• A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 

de 

proteção dos dados pessoais repassados peloCONTRATANTE. 

• A LICITANTE/CONTRA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma detratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou 

dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 

da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

• O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o ComitêGestor de Dados Pessoais. 

Local, ____/____/____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XVI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATON°_____/2025 

 CONTRATOQUEENTRESICELEBRAMAPREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOBRES/MTEAEMPRESA__________, 
 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Nobres, Estado de Mato Grosso, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ sob o № xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na c, neste ato representada pelo seu 

Prefeito Sr. .........., casado, empresário, portador da RG nº xxxxxxxxx SSP/xx e CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx.xx, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., 

inscrita no CNPJ sob o  n.º...........,  e  Inscrição  Estadual  n.º........  estabelecida  

a.........,n.º......,bairro...............,cidade de.........., neste atorepresentada pelo Sr. .............., portador do 

CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos 

da Lei Federal 14.133/2021 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do Concorrência Pública nº XX/2025, firmam o presente Instrumento 

Contratual, obedecidas as condiçõesseguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

1.1. Este Contrato decorre da autorização do Senhor Prefeito Municipal de Nobres – MT, 

conforme consta no Processo Licitatório, cuja Licitação, sob modalidade de Concorrência Publica 

n. XX/2025 foi homologado pelo Gestor Municipal, e que passa a fazer parte integrante do presente 

Instrumento de Contrato juntamente com a proposta da CONTRATADAe os anexos do edital. As 

partes sujeitam-se às regras da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 

ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL CANDIDO RONDON NO DISTRITO 

DE COQUEIRAL RODA D’AGUA, NO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT. 

 

 

 

2.2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento consiste na instalçao de posto de transformação de energia 

elétrica para atender a escola municipal marechal candido rondon no distrito de coqueiral roda d’agua, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato. 

2.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa ao serviço 
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são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considera do especificado e válido. 

2.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas 

no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação 

Brasileira de  Normas Técnicas–ABNT, bem como nas legislações, regulamentações e 

instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 

2.4. O projeto básico completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital, não podendo 

a CONTRATADA alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha que 

impossibilite a execução contratual. 

2.5.Mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de Nobres, o projeto básico 

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela 

CONTRATADA em termos de redução de custos, de aumento de qualidade, de redução do 

prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a 

CONTRATADA a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 

básico, nos termos legais. 

2.6. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

2.7. Condições de execução: 

a)  A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 

inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles 

nãoaceitos pela fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 

técnico  habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, 

deverá disponibilizar preposto para o serviço a ser executada, aceito pela Administração, o qual 

poderá acumular essa função com a de responsável técnico, acritério da Contratada. 

c)  A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 

identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 

autoridade (matriz de responsabilidades). 

d)  A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 

quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na 

execução do serviço devido às chuvas nem devido acondições topográficasou geológicas. 

f)  A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços 

sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de 

evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

g)  A empresa contratada deverá instalar e mantern o canteiro de obras, e sem ônus para 

a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao 

exercício da fiscalização das medições dos serviços por parte da Prefeitura Municipal de 
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Nobres. 

h) Quando houver desníveis superiores a 5 cm junto ao bordo da pista em virtude de 

atividades de alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva deverá ser reforçada. 

i) As frentes de serviços deverão contar com sinalização de no mínimo 02 (dois) painéis 

de mensagem variáveis em cada sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

2.8. Da mão de obra a ser empregada: 

a)A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade daobra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 

Para isso, a CONTRATANTEpoderá a qualquer tempo, solicitar documento 

comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar 

os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução data em 

questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho, emespeciala NR18, NR10 e NR5. 

d)A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Nobres, roupas adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus 

empregados, adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com 

Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as 

medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do 

trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e 

materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a 

sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 

previstas no edital. 

f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações 

da NR18, NR10, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, 

de forma a garantir aosfuncionáriosdaCONTRATADAsaúde,segurançae conforto. 

2.9. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 
 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, 

que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controlee aguarda de todo material 

estocado no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

b)Osequipamentossempredeverãoapresentarboaqualidade,revisadosecommanutençõesprev

entivasemdia,deformaazelarpelaintegridadedosmesmosegarantirasegurançadosoperadoresef
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uncionáriosqueestejamtrabalhandonolocaldeutilização. 

c)A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 

acesso aoslocaisdemanuseioeoperaçãodeequipamentosquepossamcausaracidentes. 

d)Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de 

aviso sonoroquandodaoperaçãoem marcharé,ou emqualquertipo 

demovimentocomoplataformaselevatórias. 

e)Todo equalquertipodeequipamento/máquinasomentepoderá 

sermanuseado/operadoporprofissionaldevidamentehabilitadoecapacitadoparatal.Paraisso,a

FISCALIZAÇÃOpoderásolicitar,aqualquertempo,daCONTRATADAcertificadosqueateste

macapacidadedooperadorparaoequipamentoem questão. 

f)Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive 

emcasodeoperaçãodestesporfuncionárionãohabilitadoecapacitado,aFISCALIZAÇÃOpoder

ánotificaraCONTRATADAe,emcasodereincidências,aplicarassançõesprevistasnocontrato. 

g)Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 

de primeiraqualidade e, estarem deacordo com as especificações, devendo ser submetidos 

àaprovação 

daFISCALIZAÇÃO,comexceçãodeeventuaisserviçosderemanejamentoondeestiverexplícit

ooreaproveitamento. 

h)A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregadosnosserviçosantesdeexecutá-

los.Sejulgarnecessário,aFISCALIZAÇÃOpoderásolicitaràCONTRATADAa apresentação de 

informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 

ensaiosrelativosaosmesmos. 

i)Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência defabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 

recomendações das normas 

daABNTe/ouacreditadopeloINMETRO,quandoforocaso,ououtroórgãocertificadordequalid

ade. 

j)A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dosmateriais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 

fornecidos fora da especificaçãotécnica. 

2.10. Do diário de obras: 

a) 

CaberáàCONTRATADAofornecimentoemanutençãode"DiáriodeObras",devidamentenume

radoe rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que 

permanecerá disponível paraescrituraçãonolocaldaobraeteráasseguintescaracterísticas: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira 

daCONTRATANTEe asegundadaCONTRATADA; 
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II. TodasasfolhasdoDiáriodeObrasdeverãoserassinadasporumrepresentantedaFISCALIZ

AÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a 

referidadatadeentradadedados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e quetenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no 

mínimo, osseguintes campos: nome da 

contratada,nomedocontratante,data,prazocontratual,prazodecorrido,prazorestante,condiçõe

sdotempo,máquinaseequipamentos,númeroecategoriadeempregados,campodeocorrências,ca

mpoparaassinaturasdoCONTRATADOedoCONTRATANTE. 

b) Serãoobrigatoriamenteregistradosno"DiáriodeObras",pelaCONTRATADA: 

I. Falhasnosserviçosdeterceirosnãosujeitosàsuaingerência; 

II. ConsultasàFISCALIZAÇÃO; 

III. Datasdeconclusãodeetapascaracterizadas,deacordocomocronogramaaprovado; 

IV. Acidentesocorridosnodecursodostrabalhos; 

V. RespostasàsinterpelaçõesdaFISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventualescassezdematerialqueresulteemdificuldadeparaaobraouserviço; 

VII. Outrosfatosque,ajuízodaCONTRATADA,devemserobjetoderegistro. 

c) Seráobjetoderegistrono"DiáriodeObras"pelaFISCALIZAÇÃO: 

I. ObservaçõescabíveisapropósitodoslançamentosdaCONTRATADAno"DiáriodeObras"; 

II. Observaçõessobreoandamentodaobraouserviço,tendoemvistaasespecificações,prazose 

cronogramas; 

III. Soluçõesàsconsultas,lançadasouformuladaspelaCONTRATADA,comcorrespondênci

asimultâneaparaautoridade 

superior,quandoforocaso;Restriçõesquelhepareçamcabíveisarespeitodoandamentodostrabalhos

oudodesempenhodaCONTRATADA, seusprepostosesuaequipe; 

IV. Determinaçãodeprovidênciasparaocumprimentodoobjetoeespecificações; 

V. Outros fatosque,ajuízodaFISCALIZAÇÃO,devemserobjetoderegistro. 

3. CLAUSULA TERCEIRA –CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A 

SEREM ADOTADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. 

ACONTRATADAdeveráobservareatenderosplanos,programaseascondicionantesimpostasn

oLicenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento 

quanto asquestõesambientais. 

3.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental,respeitando-

seoscritériosdesustentabilidadeambientalindicadosabaixo: 

3.3. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

àsclassificaçõeseespecificaçõesdaANVISA. 

a) Adoçãodepráticasqueevitemdesperdíciosdeáguapotável. 
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b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional 

deconsumodeenergiaelétricaeágua,bemcomoreduçãoderesíduossólidos. 

c) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 

dosserviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações 

e/ouCooperativaslocaisdecatadoresdemateriaisrecicláveis. 

d) Práticasdereduçãodeconsumodepapel,utilizandoopadrãofrente-versonaimpressãoderelatóriose 

outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral de 

União,disponívelnoendereçoeletrônico:www.agu.gov.br/econfont. 

e) Adoçãodeusopreferencialmentedepapelnãocloradonaimpressãodedocumentoserelatórios. 

f) Adoçãodepráticasdesubstituiçãodecoposdescartáveisporcoposdefinitivos. 

g) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

ResoluçãoCONAMANº257/1999. 

h) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição eutilizaçãodeequipamentosdelimpezaquegeremruídosemseufuncionamento. 

i) 

Adoçãoepromoçãodemedidasdeproteçãoparaareduçãoouneutralizaçãodosriscosocupacionaisaos

seusempregados,alémdefornecimentodeequipamentosdeproteçãoindividuais–

EPI’snecessários,taiscomoóculos,luvas,aventais,máscaras,calçadosapropriados,protetoresauricu

lares,etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados àpreservaçãodesuasintegridadesfísicas. 

j) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo 

dacontrataçãoempresasquetenhamcertificaçãoambiental. 

l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 

e/ouvirtuais. 

m)  Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de Serviço nº 

03/2011, de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim Administrativo nº 006 de 07 a 11/02/11 

que trata da Responsabilidade Ambiental das Contratadas – RAC. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes são 

apresentadasabaixo: 

XXXXXXXX. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA  – DA VIGÊNCIA 

6.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: 

a) A expedição da “ordem de serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato e da entrega da “garantia de cumprimento do contrato”, nos termos da Lei 14.133/2021, 

respeitado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
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b) O Início da execução do objeto será imediato após a emissão da ordem de serviço 

6.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

a)O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta dias) dias corridos a partir da data de 

assinatura do instrumento contratual. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da 

administração, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

b) O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo e justificativa, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 

CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

c) Ultrapassada a vigência contratual, é de competencia da Administração instaurar procedimento 

administrativo para verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das opções previstas no parágrafo 

único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas; 

II - a Prefeitura Municipal, poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

d) O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de 

recebimento definitivo. 

6.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

a) O prazo de execução deste objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da 

ordem de serviço pela Secretaria de Educação, através do Departamento de Engenharia. 

b) O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 

por meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a CONTRATADA 

apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem prejuízo de eventual 

constituição em mora e aplicação de penalidades. 

6.3.1. vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal 

deNobres 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, REAJUSTAMENTO, FORMA 

DE PAGAMENTO E MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS. 
 

7.1. Dovalor 

a) O valor total deste contratado é de R$ (), o qual será pago mediante apresentação das respectivas 

Notas Fiscais, devidamente atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE e de acordo com o 

abaixodiscriminado. 

b) O valor de R$ xxxxx (................)será pago com recurso próprio. 

7.2 DoReajustamento 

a) As partes acordam que o valor pactuado neste contrato é fixo e irreajustável durante todo o prazo 

de execução da obra. 

a.1) Fica expressamente acordado entre as partes que não será devido qualquer reajuste de 

preços após o vencimento do prazo contratual para execução da obra, ainda que o contrato 

venha a ser prorrogado ou que a execução continue por qualquer motivo, salvo nas hipóteses de 

reequilíbrio econômico-financeiro devidamente justificado e aprovado pela Administração. 
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7.3. Da Forma dePagamento 

a) Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma Físico-Financeiro de acordo com o 

Relatório de Medição e planilha de lançamento de eventos - SINAP, em até 10 (dez) dias corrido a 

contar da data da entrega das referidas Notas Fiscais de Serviço na Contabilidade, desde que 

aprovadas pela Fiscalização. A Prefeitura Municipal se compromete a pagar somente os serviços 

por ela autorizados. 

b) O pagamento das medições será efetuado conforme medições, com base no cumprimento das 

etapas previstas no cronograma físico-financeiro, apresentado pela CONTRATADA, acompanhada 

da Nota Fiscal emitida em nome do Município de Nobres, devidamente atestada pela Fiscalização 

docontratante. 

c) O pagamento da última fatura ficará condicionado à emissão, pelo Município de Nobres, do 

Termo de RecebimentoDefinitivo. 

d) Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim 

de medição aprovado pelafiscalização. 

e) A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e 

FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de suacompetência. 

f) A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos: Folha de identificação com os 

dados do contrato; Ficha de medição; Memória de cálculo; Folha de medição; Ficha de medições 

acumuladas; Ficha para medição do canteiro; Ficha para medição da mobilização (equipamentos); 

Ficha dos índices pluviométricos (pluviometria); Registro fotográfico dos serviços executados; 

Diário de obras atualizado; Resultados dos ensaios de controle tecnológico, devidamente assinados 

e registrados no CREA/MT, acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica(ART). 

g) As medições dos serviços executados serão efetivadas de acordo com o cronograma físico 

financeiro. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Início 

dos Serviços, no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão da obra. Os preços 

unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitáriosaprovada. 

h) As medições devem ser acompanhadas de cronograma físico-financeiro, devidamente atualizado, 

deverão ser encaminhadas para o Fiscal designado para acompanhamento daObra. 

i) As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 

cronograma da empresa, devendo apresentar carimbo e assinatura do responsável técnico 

daempresa. 

j) Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim 

de medição aprovado pelaFISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

8.1. As despesas decorrentes da contratação objetivada através do presente contrato correrão por 

conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento vigente para o corrente exercício naconta: 
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Sec. Munic. De Educação...................... 

CLÁUSULA NOVA – DO TIPO E DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

9.1. O regime de execução contratual será o de empreitada global por menor preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIACONTRATUAL 
 

10.1. 

Acontrataçãocontacomgarantiadeexecução,nosmoldesdoart.96daLeinº14.133,de2021,emvalorco

rrespondentea5%(cincoporcento)dovalorinicialdocontrato. 

10.2. CaberáàCONTRATADAoptarporumadasseguintesmodalidadesdegarantia: 

10.3. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma 

escritural,mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco CentraldoBrasileavaliadospelosseuscredores 

econômicos,definidopeloMinistériodaEconomia. 

10.4. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado 

porapólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada 

o valornominaldagarantiaexigidaecomo beneficiárioocontratante. 

10.5. 

Fiançabancária,emitidaporbancoouinstituiçãofinanceiradevidamenteautorizadaaoperarnoPaíspel

oBancoCentraldoBrasil. 

10.6. A garantia, quando em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de DAR 

(Documento deArrecadação). 

10.7.Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência 

docontrato,permanecendoemvigormesmoqueaCONTRATADAnãopagueoprêmionasdatasconvencio

nadas. 

a) A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contratoprincipalmedianteaemissãodorespectivoendossopelaseguradora. 

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, 

desdequemantidasascondiçõesecoberturasdaapólicevigenteenenhumperíodofiquedescoberto,ress

alvadooperíodonoqualocontratosejasuspensoporordemouinadimplementodaAdministração. 

c) 

Casoutilizadaoutramodalidadedegarantia,somenteseráliberadaourestituídaapósafielexecuçãodoc

ontratoouapósasuaextinçãoporculpaexclusivadaAdministraçãoe,quandoemdinheiro,seráatualiza

damonetariamente. 

d) NahipótesedesuspensãodocontratoporordemouinadimplementodaPrefeitura 

Municial,aCONTRATADAficarádesobrigadaderenovaragarantiaoudeendossaraapólicedeseguro

atéaordemdereiníciodaexecuçãoouoadimplementopelaAdministração. 

e) No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendoa obrigaçãode comunicar a 
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meraexpectativa de sinistro por parte da Contratante, bem como cláusula que permita a 

execução do objeto docontratopormeiodeterceiros; 

10.8. 

Ainobservânciadoprazofixadoparaapresentação,suplementaçãooureposiçãodagarantiaacarretará

aaplicaçãodemultaconformeestabece oContrato. 

10.9. Casooatrasosejasuperiora25(vinteecinco)diascorridosnaprestaçãodagarantiacontratualnas 

modalidades caução ou fiança bancária, a Prefeitura Municipal de Nobres, poderá promover a 

retenção dos 

pagamentosdevidosàCONTRATADA,atéolimitedopercentualestabelecidoatítulodegarantia. 

10.10. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 

compensaçãofinanceiraàCONTRATADA. 

10.11. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em razão da 

falta 

deapresentaçãodagarantiadestacláusulaporquaisquerdasmodalidadesdegarantia,cauçãoemdinhei

rooutítulosdadívidapública,seguro-garantiaoufiançabancária. 

10.12.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a formaescritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo 

BancoCentraldoBrasil,eavaliadospelosseusvaloreseconômicos,conformedefinidopeloMinistério

daEconomia. 

10.13. 

Nocasodegarantianamodalidadedefiançabancária,estadeveráseremitidaporbancoouinstituiçãofin

anceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressarenúnciadofiadoraosbenefíciosdoartigo827doCódigoCivil. 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, aCONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados dadataemquefor notificada. 

10.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, suacaracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique anegativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, 

nostermosdoart.20daCircularSusepn°662,de11deabrilde2022. 

10.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação deimportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do 

contratante,mediantetermocircunstanciado,dequeaCONTRATADAcumpriutodasascláusulasdo

contrato; 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com oobjetivodeapurarprejuízose/ouaplicarsançõesaocontratado. 
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10.18. 

ACONTRATADAautorizaocontratanteareter,aqualquertempo,agarantia,naformaprevistanoEdita

lenesteContrato. 

10.19. Agarantiaassegurará,qualquerquesejaamodalidadeescolhida,opagamentode: 

a) 

Prejuízosadvindosdonãocumprimentodoobjetodocontratoedonãoadimplementodasdemaisobriga

çõesneleprevistas; 

b) 

Prejuízoscausadosaocontratanteouaterceiro,decorrentesdeculpaoudoloduranteaexecuçãodocontrato; 

c) MultasmoratóriasepunitivasaplicadaspelaAdministraçãoàCONTRATADA;e 

d) 

ObrigaçõestrabalhistaseprevidenciáriasdequalquernaturezaeparacomoFGTS,nãoadimplidaspelaCO

NTRATADA,quandocouber. 

c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

nasubcláusulaanterior,observadaalegislaçãoqueregeamatéria. 

d) 

Nocasodealteraçãodovalordocontratoouprorrogaçãodesuavigência,agarantiadeveráserajustadaouren

ovada,seguindoosmesmosparâmetrosutilizadosquandodacontratação. 

e) 

Casoovalorglobaldapropostadaadjudicatáriasejainferiora85%(oitentaecincoporcento)dovalororç

ado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia 

adicional,equivalenteàdiferençaentreesteúltimoeovalordaproposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 

12.1. A empresa que executar obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 

período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

12.2. A CONTRATANTE terá 150 (cento e cinquenta) dias após o aparecimento dos vícios ou 

defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida 

ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do CódigoCivil. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13. DoRecebimentodaObra 

13.1.Orecebimentodaobradeveráobservarodispostonosartigos140,seusincisoseparágrafosdaLein

º14.133/2021: 

a) RecebimentoProvisório 

b) Após a conclusão da obra, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e mediante 

protocolo à ,solicitandoorecebimentoprovisóriodaobra. 

c) APrefeitura 

Municipal,apósvistoriarealizadapelaFiscalizaçãoe/ouComissãodeRecebimentodeObraseServiços

,procederáoRecebimentoProvisório,ematé15(quinze)diasúteisdacomunicaçãoescritadaCONTR
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ATADA,mediantetermocircunstanciadoassinadopelaspartes. 

d) Após a vistoria, constatados defeitos ou inconsistências nos serviços, a fiscalização rejeitará 

no todoou em parte, conforme o caso, e reduzirá a termo o ocorrido, comunicando oficialmente 

a 

CONTRATADA,indicandoascorreçõesecomplementaçõesconsideradasnecessáriasaorecebimen

todefinitivo,eestabelecendo o prazo para a execução dos ajustes às suas custas, observado o 

disposto no art. 119 da LeiFederalnº14.133/2021. 

e) Não sendo sanadas as irregularidades pela CONTRATADA, o fiscal do contrato 

encaminhará ocasoàautoridadesuperior,paraprocedimentosinerentesàaplicaçãodepenalidades. 

f) Nos termos previstos no § 5º do artigo 294 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, 

havendonecessidade premente do objeto, poderá o fiscal do contrato receber provisoriamente o 

objetocontratualrealizadoparcialmente,semprejuízodeeventualglosaquandodorecebimentodefini

tivo. 

g) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadastodasaseventuaispendênciasquepossamviraserapontadasnoRecebimentoProvisório.(Art.

119c/cart.140daLeinº14133, de2021) 

h) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes decampoeàentregados ManuaiseInstruçõesexigíveis. 

i) A CONTRATADA deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o 

Projeto “As Built”,de acordo com modelo vigente nas Diretrizes Básicas para Elaboração de 

Estudos e Projetos Rodoviários –

IntroduçõesparaApresentaçãoderelatórioseemconformidadecomasdemaisnormasqueforemperti

nentes. 

13.2. RecebimentoDefinitivo 

a) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e nova vistoria com 

relatóriodetalhado por servidor ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, designada 

pela 

autoridadecompetente,nãopersistindomaisnenhumainconformidadenaobraeapresentadasasrespe

ctivasdocumentaçõesexigidasnoContrato,serárealizadooRecebimentoDefinitivo,noprazodeaté9

0(noventa)diasúteis,contadosdorecebimentoprovisório,mediantetermocircunstanciado,assinado

pelaspartes. 

b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

formajustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimentodasexigênciascontratuais. 

c) OrecebimentodefinitivosomenteseráefetivadopelaPrefeitura Municipal de 

Nobres,apósaapresentaçãopelaCONTRATADAdaCertidãoNegativadeDébitofornecidapel

oINSS,certificadodeRecolhimentodeFGTSecomprovaçãodepagamentodasdemaistaxas,im

postoseencargosincidentessobreoobjetodocontrato. 
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d) A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos 

serviços eobras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do 

local dos 

trabalhos,deixandotodasasáreasdocanteirodeserviçolimpaselivresdeentulhosedetritosdequalquer

natureza. 

e) A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atospraticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com aCONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, inclusive pelos 

serviçosexecutadosporsuassubcontratadas,naformadalegislaçãoemvigor. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade,deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à CONTRATADA 

paraemissãodeNotaFiscalnoquepertineàparcelaincontroversadaexecuçãodoobjeto,paraefeitodeliquid

açãoepagamento. 

g) O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamentodanotafiscaloudeinstrumentodecobrançaequivalente,verificadaspelaPrefeitura 

Municipal 

Nobres/MT,duranteaanálisepréviaàliquidaçãodedespesa,nãoserácomputadoparaosfinsdorecebim

entodefinitivo. 

h) O recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT, não eximirá o projetista 

ou o consultor da responsabilidadeobjetivaportodososdanoscausadosporfalhadeprojeto. 

i) O recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Nobres, não eximirá a 

CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, daresponsabilidade objetiva pela solidez e 

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pelafuncionalidade da obra, e, 

em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA 

ficaráresponsávelpelareparação,pelacorreção,pelareconstruçãooupelasubstituiçãonecessá

rias,semprejuízodavidaútildoprojetodecadaestrutura. 

j) ACONTRATADAdeverádargarantiacontratual 

dosserviçospeloprazode05(cinco)anos,acontarapartirdoprimeirodiaútilsubsequenteàdatadorecebi

mentodefinitivodaobra. 

h) 

Agarantiaseráprestadacomvistasamanterosserviçoseequipamentosemperfeitascondiçõesdeuso,se

mqualquerônusoucustooperacionalparaaCONTRATANTE. 

l) AgarantiaabrangearealizaçãodamanutençãocorretivadosserviçospelaprópriaCONTRATADA. 

13.3. Entende-

sepormanutençãocorretivaaqueladestinadaacorrigirosdefeitosapresentadospelosserviçosprestado

s,compreendendoarealizaçãodeajustes,reparosecorreçõesnecessárias. 

13.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços 
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queapresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco) 

dias,contadosapartirdorecebimentodanotificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e 

asnormasdaLeinº14.133/2021eDecretoEstadualnº1.525/2022,ecadaparteresponderápelasconseq

uênciasdesuainexecuçãototalouparcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execuçãoseráprorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente,anotadastaiscircunstâncias mediantesimplesapostila. 

14.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Nobres e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o atoexigirtalformalidade,admitindo-

seousodemensagemeletrônicaparaessefim. 

14.4. A Prefeitura Municipal Nobres poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam sercumpridasdeimediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal Nobres 

poderá convocar o representante daCONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planocomplementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

dassançõesaplicáveis, dentreoutros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelosrespectivossubstitutos,aser designadodentreosservidoresdaPrefeitura 

Municipal Nobres. 

14.7. A Prefeitura Municipal de Nobres, poderá acompanhar o progresso da execução do objeto do 

contrato por meio de um sistema 

devideomonitoramento,semqueissoacarreteemqualquerpagamentoadicionalàContratadapelacapt

uradeimagens. 

14.8.Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa setorial e pelo 

público usuário,competeumconjuntodeaçõesqueobjetivam: 

I-aferirocumprimentodosresultadosestabelecidospelaPrefeitura Municipal de 

Nobres,paraosserviçoscontratados; 

II-verificararegularidadedasobrigaçõesprevidenciárias,fiscaisetrabalhistas; 

III - 

prestarapoioàinstruçãoprocessualeoencaminhamentodadocumentaçãopertinenteaosetordecontrat

os ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à reajuste, 

alteração,reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentreoutras,comvistaaassegurarocumprimento;e 

IV - encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas 
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aassegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto docontrato. 

14.9. Ofiscaltécnicodocontrato: 

a) anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relevantes referentes 

àexecuçãocontratual,inclusiveeventuaisatrasosedescumprimentos,sugeriráasprovidênciasnecess

áriasaofielcumprimentodascláusulascontratuais,rejeitaráosserviçosexecutadosemdesacordocom

asespecificaçõesdoobjetocontratadoeinformaráaogestordocontratodeofícioouarequerimento; 

b) solicitará à CONTRATADA os documentos exigidos para a prestação do serviço ou 

fornecimento dobem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da 

legislação aplicável,substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços executados em 

desconformidade com asnormasaplicáveis,determinandoprazoparaatendimento; 

c) informaráàsautoridadescompetentesasilegalidadeseirregularidadesqueconstatar; 

d) elaborará relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período 

de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 

e) receberá cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a exemplo do 

ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da CONTRATADA/planilha de custos e 

formação de preços, da garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à 

fiscalização. 

f) Fornecerá ou colocará à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessárias à boa e regular execução do Contrato, esclarecendo dúvidas e transmitindo 

instruções à CONTRATADA; 

g) Solicitará que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência, Edital e seus anexos independentemente de sua transcrição. 

h) Fornecerá atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

i) Notificará a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

14.10. O fiscal do contrato realizará a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos 

equivalentes, os documentos exigidos para o pagamento e, após o ateste, encaminhará ao gestor de 

contrato para ratificação. 

14.11. Caberá ao fiscal do contrato verificar periodicamente, de acordo com a natureza do objeto do 

contrato, a manutenção de todas as condições de habilitação, conforme disposições da Lei nº 

14.133/2021 e do edital, devendo requerer da CONTRATADA, as certidões necessárias para tanto a 

cada 90 (noventa) dias. 

14.12. O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
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tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.14. Ocorrendo situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.15. Identificadas quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

previstas, o fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato.. 

14.16 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

14.17. Quando necessário, o gestor do contrato convocará e coordenará reuniões, registradas em ata, 

com a participação da CONTRATADA e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de 

acompanhamento da execução contratual, da forma de apresentação dos documentos exigíveis para 

realização de pagamentos e conclusão da execução contratual (Decreto Estadual nº 1.525/2022, art. 

14, V). 

14.18. O gestor do contrato acompanhará a execução do cronograma físico-financeiro, do saldo dos 

valores contratados, dos valores empenhados e dos orçamentos previstos nos Planos de Trabalho 

Anual para cada contrato. 

14.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.20. Os prazos de vigência e execução dos contratos serão observados pelo gestor do contrato, 

que tomará as medidas necessárias para que sejam executados conforme a CONTRATADA, de 

acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Nobres e planejamento orçamentário e 

financeiro. 

14.21. O gestor do contrato decidirá sobre a renovação, prorrogação ou alteração do contrato, bem 

como sobre a suspensão da obra, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT. 

Caberá igualmente ao gestor do contrato, negociar com a CONTRATADA as condições contratuais 

quando necessário, bem como decidir quanto às solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos. 

Os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados a respeito de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, serão acompanhados pelo 

gestor do contrato que informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência, se for o caso (Decreto Municpal nº 002/2024). 

14.22. Em caso de descumprimento contratual ou fraude na sua execução, deverá o gestor do 

contrato tomar as providências para sua apuração (Decreto Municpal nº 002/2024). 

14.23. As informações relativas à execução do contrato deverão ser inseridas pelo fiscal do 

contrato nos sistemas corporativos de controle, publicidade e transparência, e será acompanhada 
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pelo gestor, a quem competirá exigir a tempestividade dos lançamentos. 

14.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações  assumidas  pelo  

contratado,  com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

15.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada 

períodomensal,tomando-

secomofinaldoperíodo,oúltimodiadecadamês.Todaviaaprimeiramediçãopoderáserrealizada após 

a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em curso, e a última medição, após 

aconclusãodosserviços,independentedoperíodomensal. 

15.1.1. A sistemática de medição de pagamento associada à execução de etapas do 

cronogramafísico-financeirovinculadasaocumprimentodemetasderesultadosencontra-

senoVolume4–Orçamento-METASASSOCIADASECRITÉRIOSDEPAGAMENTO. 

15.1.2. É vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários 

oureferenciadaspelaexecuçãodequantidadesdeitensunitários. 

15.2. Asmediçõesparaapuraçãodaexecuçãodasetapasprevistasnocronogramafísico-

financeiroapresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) Fiscal(is), 

designado(s) pelo SecretárioAdjuntodeObrasRodoviárias. 

15.3. 

Entreduasmediçõesnãopoderádecorrermenosde30(trinta)dias,excetoparaaprimeiramediçãoeaúlti

mamedição(MediçãoFinal). 

15.4. O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos conferidos e 

aprovados pelofiscaldeobras,observando as exigencias do Edital e seus anexos. 

a) OfíciodeEncaminhamentoparaoSuperiorImediato; 

b) Folhadeidentificaçãocomosdadosdocontrato; 

c) BoletimdeDesempenho; 

d) Resumodemedição(fichademediçãoefichademediçãoacumulada); 

e) Indicaçãodeeventuaisvaloresaseremacautelados,retidosouglosadosdamediçãoemreferência; 

f) Controlefinanceiro; 

g) Cronogramafísico-financeirodeevoluçãomensal; 

h) Diagramalineardosserviços; 
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i) 

Memóriadecálculogeraldemedição(folhademedição,fichademediçãodecanteiroefichaparamediç

ãodemobilizaçãodeequipamentos); 

j) FichadosÍndicesPluviométricos; 

k) CroquideLocalização; 

l) Registrofotográfico/coordenadasdeacompanhamentodosserviçosexecutadosnoperíodo; 

m) DiáriodeObras; 

n) EnsaiosTecnológicosdaEmpreiteira; 

o) 

EnsaiosTecnológicosdaSupervisora,quandohouver.Deveráserobservadoomínimoexigidonoscon

tratos deSupervisão; 

p) Relatório deavaliaçãoeacompanhamentoda obra, quando houverempresa 

supervisoraougerenciadora; 

q) ParecerTécnicodeacompanhamentodosserviçosexecutadosnoperíodo; 

r) Portariadenomeaçãodofiscal(naprimeiramediçãoouquandohouveralterações); 

s) HabilitaçãodoFiscaljuntoaoCREA/MT-

AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART)(naprimeiramediçãoouquandohouver alterações); 

t) OrdemdeInício,ReinícioouParalisaçãodosServiços,quandohouver; 

w) Relatóriooutermocircunstanciadode 

recebimentodoobjetoouserviçoscontratados(mediçãofinal); 

v) 

CertidãodeRegularidadeAmbientalEmitidapelaSuperintendênciaAmbientaloudocumentoequiva

lente; 

x) Mídiadigitalcomplanilhasdemedição,fotoseensaiospararegistronoGeo-Obras; 

y) Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da Prefeitura 

Municipal, bemcomoosdocumentosexigidos em edital. 

15.5. 

OsprocessosdepagamentodeverãoconteraindaocomprovantedepagamentodoISSQNdaúltima 

medição paga à CONTRATADA, indicando o Município onde o serviço tenha sido realizado; 

15.6. A não apresentação da guia de Recolhimento do ISSQN quitada da Nota Fiscal 

damedição anterior, já paga pela, Prefeitura Muncipal de Nobres/MT, ensejará multa contratual no 

percentual de 0,5% do valordo contrato, não servindo como prova do recolhimento, a juntada de 

certidão negativa domunicípio. 

15.7. Aúltimamediçãodocontratodeveráconterocomprovantedepagamentoespecíficodesta 

medição, não sendo aceito somente o comprovante de pagamento da última mediçãopaga. 

15.8. Apósaprovaçãodamedição,osautosserãoinstruídos comos seguintesdocumentos: 

a) checklistdeengenharia; 

b) ComprovaçãodaregularidadefiscalperanteoEstadodeMatoGrosso; 

c) MatrículaEspecíficodaObranoINSSCEIouCNO; 
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d) BaixadoCEIouCNO(paraocasodemediçãofinal); 

e) Nota(s)Fiscal(is). 

15.9. Não sendo apresentada a baixa do CEI ou CNO, será retido o percentual de 15% 

(quinzeporcento)daúltimamedição,limitadoaovalordeR$100.000,00(cemmilreais),quesomentese

ráliberadoapósaapresentaçãodarespectivabaixa. 

15.10. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça aliquidação 

da despesa, esta ficará com o pagamento pendenteaté que a CONTRATADAprovidencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus àPrefeitura 

Municipal de Nobres/MT. 

15.11. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de 

paralisação daobra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a “zero” no 

controle e acompanhamentofinanceiro do contrato, com expresso e formal registro de 

justificativa para aquela situação, como tambémdeveráseratualizadoocronogramafísico-

financeiro,oqualdeveráviracompanhadodecópiado“Diáriode 

RegistrodeObra”e“RelatórioFotográfico”,quedemonstremoacompanhamentodaobraporpartedos

fiscaisdaPrefeitura Municipal de Nobres. 

15.12. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela Administração, 

caracterizará abandonoouinexecuçãodaobraecontrato,ensejandoaadoçãodasmedidascabíveisde 

responsabilização daCONTRATADA,previstosnesteContrato. 

15.13. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive 

seguindo omesmopadrãodeunidades,medindosomenteosserviçosefetivamenteexecutados. 

15.14. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da CONTRATADA, mediante assinatura 

do ResponsávelTécnico edorepresentanteLegalda CONTRATADA. 

15.15. Somente após a confecção da Planilha de Medição,a qual deverá ser elaborada no prazo 

de10( dez)dias, contados do recebimento do requerimento da CONTRATADA ou da 

expedição da Ordem de 

ServiçopelaAdministração(mediçãodeofício),poderáseremitidaarespectivaNotaFiscaldosserviço

sexecutados,parafinsdepagamentodosvalorescontratadospela Administração. 

15.16. Depois de fechada a Planilha de Medição,  a CONTRATADA  apresentará a Nota Fiscal 

à Secretaria Municipal de Assistencia Social, aqual será encaminhada ao fiscal do contrato, a 

quem caberá atestar a regular realização dosserviços,encaminhandoo documento para as 

providênciasrelativas aopagamento. 

15.17. 

Amediçãofinal,bemcomooTermodeRecebimentodosserviçosserãoelaboradosporComissãodeEn

genheirosdesignadapor portaria, quandoconcluídostodososserviços. 

15.18. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, 

deverão serencaminhadaspeloEng.ºFiscalnomeado por portaria. 

15.19.No processo de medição, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de ISSQN 

adotada pelorespectivoMunicípio. 
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15.20. Considerandoqueoorçamentodereferênciadestaobraébaseadona 

tabelaSINAP,queconsistenosistemade custos oficial utilizado pelo DNIT, as medições de 

reajustamento deverão ter como base de cálculo 

osíndicessetoriais,nestecasoatabeladeÍndicedeReajustamentodoDNIT. 

15.21.A alteração do cronograma físico-financeiro deve deverá ser previamente analisada e 

aprovada pelaPrefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. 

AlémdasestabelecidasnoEditaleseusAnexos,bemcomonestecontrato,constituemobrigaçõesdaC

ONTRATADA: 

16.2. Verificar in locu se todas ascondições atuais do serviço correspondem ao prescrito pelo 

projeto, incluindo as condições delicenciamento, qualidade e quantidade do material indicadas 

no projeto. 

16.3. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e 

condiçõesestabelecidasnoTermodeReferênciaenoContrato,deformaagarantirosmelhoresresultad

os. 

16.4. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

emissão daOrdem de Serviço, entregar no Departamento de Engenharia, a Anotação 

deResponsabilidadeTécnica(ART)pelo ServiçodeEngenharia(Lei5.194/66),objetodestecontrato. 

16.5. 

CaberáaindaàCONTRATADA,apresentartodasasARTsreferentesaoobjeto,registradaspelosprofi

ssionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas neste contrato, 

aditivocontratual,substituiçãoderesponsáveltécnicooucontrataçãoousubcontrataçãodeoutrosserv

iços,devidamentevinculadasàARTinicialmenteregistrada,comoobjetivodeidentificararedederesp

onsabilidadestécnicasdaobraouserviço(art.12daResoluçãonº1.025/09,doCONFEAeart.10doDec

retoFederalnº7.983/13). 

16.6. Atender a Instrução de Serviço nº. 03 de 04 fevereiro de 2011, que dispõe sobre a 

ResponsabilidadeAmbiental da Contratada – RAC, bem como, comprometer-se a cumprir a 

legislação ambiental vigente, e daAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas-

ABNT,edoMinistériodoTrabalhoeEmprego, edemais legislações pertinentes. 

16.7. Manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público 

Federal – CADIN,conformedispostonoArtigo6ºdaLeinº10.522, de19dejulhode2002; 

16.8. Responsabilizar-sepelaproduçãoouaquisiçãodosmateriaiserespectivotransporte. 

16.9. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto desteContrato,paraosServidoresouEmpregadosdaAdministração municipal 

edosÓrgãosdeControleInternoeExterno. 

16.10. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o recolhimento 

do ISSQN aoMunicípio do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, 

observando a legislaçãotributáriavigente. 
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16.11. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não 

permite aretenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou 

produtos já entregues erecebidos sem ressalvas pela Prefeitura Municipal de Nobres/MT, com 

exceção dos contratos de terceirização de serviços, nos quaisserá admitida a retenção de 

pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados àprestaçãodoserviço. 

16.12. Designar formalmente e manter Preposto, aceito pela A, para representá-lo na execução 

docontrato. 

16.13.ManternoCanteirodeObras,aAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART). 

16.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, no 

prazofixadopelafiscalização,oobjetodocontratoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresu

ltantesdesuaexecuçãooudemateriaisnelaempregados,bemcomoquandoem 

desacordocomasespecificaçõesconstantesnoTermodeReferência,semprejuízodaaplicaçãodaspen

alidades. 

16.15. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do 

objeto, bem comopor todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execuçãodo contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento daexecuçãocontratualpelaPrefeitura Municipal de 

Nobres,queficaráautorizadaadescontardospagamentosdevidosoudagarantia,casoexigida,o 

valorcorrespondenteaos danossofridos. 

16.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, 

fiscais,comerciaiseasdemaisprevistasemlegislaçãoespecífica,cujainadimplêncianãotransferearespon

sabilidadeàPrefeitura Municipal de Nobres enãopoderáonerar oobjetodocontrato. 

16.17. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à Administração, qualquer alteração 

ocorrida no endereço,conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o 

recebimento de correspondência, e manterendereçodee-

mailatualizadopormeiodoqualseestabelecerácomunicaçãoereceberánotificações. 

16.18. 

Oprazoestipuladonasnotificaçõesenviadaspormeioeletrônicoseinicianodiaútilsubsequenteaodor

ecebimentodoe-mail,independentementedeconfirmaçãodeleitura. 

16.19. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suascustas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos 

materiais,serviçoseequipamentosaseremaplicadosnostrabalhos,conformeprocedimentopreviston

asespecificações,nostermosdoart. 140,§4º,daLei14.133/21. 

16.20. 

Provertodososmeiosnecessáriosàexecuçãodocontrato,inclusiveconsideradososcasosdegreveoupa

ralisaçãodequalquernatureza. 
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16.21. 

Adotarpráticasdesustentabilidadeambiental,conformerequisitosconstantesnaInstruçãoNormativaSL

TI/MPOG n°01,de19dejaneiro de2010. 

16.22. 

Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoouautoridadesuperior(ar

t.137,II,daLein.º14.133,de2021)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados. 

16.23. 

ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro)horas,qualquerocorrênciaanormaloua

cidentequeseverifiquenolocaldaexecuçãodoobjetocontratual. 

16.24. Paralisar,pordeterminaçãodaPrefeitura Municipal de 

Nobres,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutadadeacordocomaboatécnicaouqueponhaemr

iscoasegurançadepessoasoubensdeterceiros. 

16.25. 

Comprovarareservadecargosaqueserefereoitemanterior,noprazofixadopelofiscaldocontrato,com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º14.133/2021). 

16.26. Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato. 

16.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de 

suaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos,devendoco

mplementá-

los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatórioparaoatendimentodoobjeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº14.133/2021. 

16.28. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha 

reta,colateralouporafinidade,atéoterceirograu,dedirigentedocontratanteoudofiscalougestordocon

trato,nostermosdoartigo48,parágrafoúnico,daLeinº14.133,de2021. 

16.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças 

nosmétodosexecutivosquefujamàsespecificaçõesdomemorialdescritivoouinstrumentocongênere

. 

16.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição 

deaprendizparaosmaioresdequatorzeanos,nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoitoa

nosemtrabalhonoturno,perigosoou insalubre. 

16.31Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos eautorizaçõesexigíveis,naformadalegislação aplicável. 

16.32. 
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ElaboraroDiáriodeserviço,incluindodiariamente,peloEngenheiroprepostoresponsável,asinforma

çõessobrea execução do 

serviço,bemcomooscomunicadosàFiscalizaçãoesituaçãodasatividadesemrelaçãoaocronogramap

revisto. 

16.33. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal 002/2024. 

16.34. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações daCONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar 

ou prejudicar essas 

mesmasobrigações,asquaispermanecerãoinalteradascomosenenhumaomissãooutolerânciahouves

seocorrido. 

16.35. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual 

absoluto,implicandoapossibilidadederescisãoporiniciativadaPrefeitura Municipal de 

Nobres/MT. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. 

AlémdasestabelecidasnoEditaleseusAnexos,bemcomonestecontrato,constituemobrigaçõesdaC

ONTRATANTE: 

17.2.Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, 

local e demaisinformaçõesqueacharpertinentesparaobomcumprimentodoobjeto. 

17.3. Acompanhar e fiscalizar, por meio de servidor(es) designado(s), a execução do contrato, 

exigindo 

daCONTRATADAocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidas,deacordocomocontratoeseusa

nexos. 

17.4. Liberarasáreasdestinadasaoserviço. 

17.5. 

ForneceràCONTRATADAtodososelementosedadosnecessáriosàperfeitaexecuçãodoobjetodeste

Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA emsuasdependências,desdequeobservadas àsnormasdesegurança. 

17.6.Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

CronogramaFísico-Financeiro. 

17.7. Certificar, por meio de fiscal designado,as Notas Fiscais correspondentes após constatar o 

fielcumprimentodosserviçosexecutados,medidoseaceitos. 

17.8.PagarasfaturasemitidaspelaCONTRATADA,queforemregularmenteliquidadas. 

17.9. 

NotificaraCONTRATADA,porescrito,dequalquerirregularidadedetectadanaexecuçãodocontrato

eno caso de não regularização, processar a extinção, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de 

execução e/ouaplicarassançõesprevistasnoEdital,Contratoeemlegislaçãopertinente. 

17.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 
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estipuladas nesteContrato. 

17.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas 

ou comimperfeição,presentesasNormasTécnicasdaABNTeoutrasaplicáveis. 

17.12. 

Transmitirsuasordenseinstruçõesporescrito,salvoemsituaçõesdeurgênciaouemergência,sendores

ervado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por 

escrito, a posteriorconfirmaçãodeordens ouinstruçõesverbais recebidas. 

17.13. 

SolicitarqueaCONTRATADA,quandocomunicada,afasteoempregadooucontratadoquenãoesteja

cumprindofielmenteopresenteContrato. 

17.14. 

Fornecer,quandodetiver,outroselementosquesefizeremnecessáriosàcompreensãodos"Document

osTécnicos"ecolaborarcomaCONTRATADA,quandosolicitada,noestudoeinterpretaçãodosmes

mos. 

17.15. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 

relativas à execuçãodosserviços. 

17.16. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto 

a outrosórgãos/entidades,necessáriasàexecuçãodosserviçoscontratados. 

17.17. Designarafiscalizaçãodocontratooudo serviço. 

17.18. AplicaràCONTRATADAassançõesprevistasnaleienesteContrato. 

17.19.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução doContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou denenhuminteresseparaaboaexecuçãodoajuste. 

17.20. APrefeitura Municipal de Nobres,teráoprazode30(trinta)diascorridos,a 

contardadatadoprotocolo 

dorequerimentoparadecidir,admitidaaprorrogaçãomotivada,porigualperíodo. 

17.21. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração dedescumprimentodecláusulascontratuais,seforocaso. 

17.22. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução 

doobjeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,conformeoart.143daLeinº14.133,de2021. 

17.23. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, a inexistência de sanções vigentes 

impeditivas 

paralicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,emitirascertidõesnegativasdeinidoneidade,dei

mpedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, antes de prorrogar o 

prazo devigênciadocontrato, nos termos da legislação. 

17.24. 

ComunicaraCONTRATADAnahipótesedeposterioralteraçãodoprojetopeloContratante,nocasodo
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art.93, §2º,daLeinº14.133,de2021. 

17.25. APrefeitura Municipal de Nobres/MT, não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros 

emdecorrênciadeatodaContratada,deseusempregados,prepostosousubordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

18.1. Semprejuízo das regrasprevistasnaLei nº 14.133/93,a CONTRATADAcomete atopassível 

desançãoao: 

a) darcausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 

b) darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouaofuncionam

entodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo; 

c) darcausaàinexecuçãototaldocontrato; 

d) ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivojustificado; 

e) apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsaduranteaexecuçãodocontrato; 

f) praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

18.2.praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

18.3.Aoincorrernasinfraçõesacimadescritas,serãoaplicadasàCONTRATADAasseguintessanções

: 

18.4. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato que 

nãoimplique em prejuízo ou dano à Administração, bem como na hipótese de descumprimento de 

pequenarelevânciapraticadopelocontratadoequenãojustifiqueimposiçãodepenalidademaisgrave(art.1

56,§2º,daLeinº14.133/2021eart.368doDecretoEstadualnº1.525/2022); 

18.5.Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

doEstadodeMatoGrosso,peloprazomáximode3(três)anos, 

quandopraticadasascondutasdescritasnas alíneas “b”, “c” e “d” do item 14.1,sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade 

maisgrave(art.156,§4º,daLeinº14.133/2021eart.370doDecretoEstadualnº1.525/2022); 

18.6. 

Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratar,queimpediráaCONTRATADAdelicitaroucontra

tar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso, pelo 

prazomínimode3(três)anosemáximode6(seis) anos. 

18.7.Estapenalidadeseráaplicadaquandopraticadasascondutasdescritasnasalíneas“e”,“f”,“g”e“h”

doitem14.1,bemcomonasalíneas“b”,“c”e“d”,quejustifiquemaimposiçãodepenalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.8. Multa: 

a) moratória de 5% (cinco por cento), calculada sobre a parcela não executada e prevista para o 

período,nocronogramafísicofinanceiro; 

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
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total 

docontrato,atéomáximode5%(cincoporcento),pelainobservânciadoprazofixadoparaapresentação,

suplementação ou reposição da garantia, bem como de documentos necessários ao pagamento 

dasmediçõesououtrodocumentosolicitadopelafiscalização. 

b.1) atrasosuperior a25(vinteecinco)dias 

autorizaaAdministraçãoapromoveraextinçãodocontrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

oincisoIdoart.137daLein.14.133/2021,semprejuízodasançãoacimaestipulada; 

b.2) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total docontrato em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA,que cause 

grave dano 

àAdministração,aofuncionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo;compensatóriade15

%(quinzeporcento)à30%(trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocaso de inexecução total 

do objeto, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo deobtervantagens 

indevidas; 

b.3) 

Nocasodeinexecuçãototal,amultaseráaplicadaindependentementedaexistênciaounãodoprejuízoa

ocontratante,implicandoaindanapossibilidadederescisãodocontrato. 

18.9. AaplicaçãodemultamoratórianãoimpediráqueaPrefeitura Municipal de Nobres/MT, 

aconvertaemcompensatóriaepromovaaextinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133,de1ºdeabrilde2021e DecretoMunicipal 

nº002/2024 e suas alterações. 

18.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art.156,§7º, daLeinº14.133/2021). 

18.11.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis,contadodadatadesuaintimação(art.157,daLeinº14.133/2021). 

18.12.A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, poderá ser descontada dos 

pagamentos devidos àmesma, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADApossuacom aAdministraçãoPúblicaEstadual. 

18.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamentoeventualmente devido pela SINFRA à CONTRATADA, além da perda desse valor, 

a diferença 

serádescontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente(art.156,§8º,daLeinº14.133/2021)

. 

18.14. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal 

Nobres/MT ou a garantia não forsuficienteparaacompensaçãodovalordevido,ser-lhe-

áconcedidooprazomáximode05(cinco)diasúteis,contadosdorecebimentodacomunicaçãoenviada

pelaautoridadecompetente,paraefetuaropagamentodamulta. 

18.15. Esgotadosos meiosadministrativos para a cobrança dosvaloresdevidos, 
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ocontratanteprovidenciaráoencaminhamentodoprocessoàProcuradoria-

GeraldoMunicípioparaquesejarealizadaacobrançajudicial. 

18.16. Caso a Administração tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, 

aCONTRATADAficarásujeitaaopagamento,alémdoprincipaldodébito,dapenaconvencionalde10

%(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

despesas 

deprocessoehonoráriosdeadvogado,estesfixados,desdelogo,em20%(vinteporcento)sobreovalore

mlitígio. 

18.17.A aplicação das sanções previstas neste Contrato a não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação dereparaçãointegraldodanocausadoàPrefeitura Municipal de 

Nobres/MT(art.156,§9º,daLeinº14.133/2021). 

18.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampladefesaàCONTRATADA,observando-

seoprocedimentoprevistonocaputeparágrafos do art.158daLeinº 

14.133,de2021,paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaraçãodeinidoneida

deparalicitar ou contratar. 

18.19.Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1º,daLeinº14.133/2021eart.371doDecr

etonº002/2024): 

a) anaturezaeagravidadedainfraçãocometida; 

b) aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c) 

ascircunstânciasagravantesouatenuantesconformedefinidasnosartigos373e374doDecretoMunicipal

nº002/2024; 

d) osdanosquedelaprovieremparaoContratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçõesdosórgãos decontrole. 

f) situaçãoeconômico-

financeiradoacusado,emespecialsuacapacidadedegeraçãodereceitaseseupatrimônio,nocasodeapl

icaçãodemulta; 

g) 

acondutapraticadaeaintensidadedodanoprovocadosegundooscritériosderazoabilidadeeproporcio

nalidade. 

18.20.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei 

nº12.846,de2013,serãoapuradosejulgadosconjuntamente,nosmesmosautos,observadosoritoproc

edimentaleautoridadecompetentedefinidosnareferidaLeienosregulamentosestaduaiscomplement

ares. 
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18.21. 

ApersonalidadejurídicadaCONTRATADApoderáserdesconsideradasemprequeutilizadacomabu

sodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou paraprovocarconfusãopatrimonial, e,nessecaso, 

todososefeitosdassançõesaplicadasàpessoajurídicaserãoestendidosaosseusadministradoresesóci

oscompoderesdeadministração,àpessoajurídicasucessoraouàempresadomesmoramocomrelação

decoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comaCONTRATADA,observados,emtodososcasos,oc

ontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurídicaprévia. 

18.22. 

Apósaapuraçãodosfatoseresponsabilizaçãodaempresa,aspenalidadesaplicadasconstarãoregistrad

asnossistemasinformatizadodoEstadodeMatoGrosso(CadastrodeFornecedores)edoPoder 

ExecutivoFederal,parafinsdepublicidadenoCadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas(

Ceis)enoCadastroNacionaldeEmpresasPunidas(Cnep). 

18.23. 

Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarsão

passíveisdereabilitaçãonaformado art.163daLeinº14.133/21. 

18.24. 

PoderáaCONTRATADAaindaresponderporqualquerindenizaçãosuplementarnomontanteequiva

lenteaoprejuízoexcedentequecausar,naformadoParágrafoÚnico,doartigo416,doCódigoCivil. 

18.25.A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo queasseguraráocontraditórioeampladefesa,observando-

seoprocedimentoprevistonaLei14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.26.APrefeitura Municipal de Nobres/MTdivulgará,noDiárioOficialdoEstado–

DOEenoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas,noprazo previsto no art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o extrato do contrato celebrado, contendo a 

descriçãodoobjeto,valorcontratado,partescontratantes,númerodoprocessoadministrativoeprazop

araexecução,sehouver. 

18.27.Nacontagemdosprazosestabelecidosnesteinstrumento,excluir-se-áodiadoinícioeincluir-se-

áodovencimento.Sóseiniciamevencemosprazosprevistosnesteinstrumentoemdiadeexpedientena

Prefeitura Municipal de Nobres/MT. 

18.28. Assupressõespoderãoultrapassarolimiteacimaestabelecido,havendoacordoentreaspartes. 

18.29. 

Constatadairregularidadenoprocedimentolicitatórioounaexecuçãocontratual,casonãosejapossível 

o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contratosomente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre 

outros, dos aspectosdescritosnoart.147daLeinº14.133/2021. 

18.30.A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que 

houver 
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executadoatéadataemquefordeclaradaoutornadaeficaz,bemcomoporoutrosprejuízosregularmenteco

mprovados, 

desdequenãolhesejaimputável,eserápromovidaaresponsabilizaçãodequemlhetenhadadocausa,no

stermosdoqueestabeleceoart.149daLeinº14.133/2021 

18.31. 

Oscasosomissosserãodecididospelocontratante,segundoasdisposiçõescontidasnaLeinº14.133/20

21edemaisnormasestaduaisdelicitaçõesecontratosadministrativose,supletivamenteasnormasePrincíp

iosGeraisdosContratosedisposiçõesdodireitoprivado. 

18.32. Se qualquer das partes contratantes relevar alguma eventual falta relacionada com a 

execução 

desteContrato,talfatonãosignificaliberaçãooudesoneraçãoaqualquerdelas,paraocometimentodeo

utras. 

18.33. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da 

CONTRATADA ou de 

seussubcontratados,cabeaelaresolverimediatamenteapendênciaousubmeteroassuntoàJustiçadoTr

abalho. 

18.34.A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de 

pessoas estranhas aosmesmos, salvoautorizaçãoexpressadaCONTRATANTE. 

18.34. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial 

emitido contra aCONTRATANTE. 

18.35. 

OdescumprimentodestacondiçãocontratualensejaráaaplicaçãodascominaçõesajustadasnesteInstr

umento. 

18.36. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em 

razãodeste,ointegrarãoparatodososfinsdedireito,independentedetranscriçãoelhesãoanexos. 

18.37.CompeteàPrefeitura Municipal 

Nobres/MT,dirimirdivergência,dequalquernatureza,havidaentreosdocumentosintegrantesdesteI

nstrumento. 

18.38.AspartesconsiderarãocompletamentecumpridooContratonomomentoemquetodasasobrigaç

õesaquiestipuladasestiveremefetivamentesatisfeitas,nostermosdedireitoeaceitaspelaCONTRAT

ANTE. 

18.39. No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da equipe 

técnica,indicadaparaexecuçãodosserviços,mormenteemsetratandodeResponsável(is)Técnico(s),

o(s)nome(s)eosdadosdemonstrativosdarespectivacapacitaçãotécnicadeseu(s)substituto(s)deverã

oser,tempestivamente, submetidos à análise e aprovação do gestor do contrato e ratificação 

pelo seu superior;mantendo-se as exigências da referência, currículo e atestados equivalentes 

ou superior ao inicialmenteconsignado. 

18.40. A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os 
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critériosestabelecidosnoTermodeReferência,edeveráser,nomínimo,igualàdosubstituído. 

18.41. Poderá a Administração exigir, a qualquer tempo, apresentação em até 48 (quarenta e 

oito) horas e 

relativaao(s)mês(es)anterior(es),dasGuiasdeRecolhimentodoINSSeFGTSrelativoaosfuncionário

salocadosnosserviçosdaobra,bemcomocomprovaçãodopagamentodesalários,horas-extras,vale-

transporte,sehouver, alimentação, carteira de trabalhos e/ou contratos temporários, entre outras 

comprovações relativa a força de trabalho envolvida na obra, inclusive o corpo técnico de 

engenharia/arquitetura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. 

Ocontratoseextinguequandocumpridasasobrigaçõesdeambasaspartes,aindaqueissoocorraantesdopraz

oestipuladoparatanto. 

19.2. 

Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaatéaconclusãod

oobjeto,casoemquedeveráaPrefeitura 

Municipal,providenciarareadequaçãodocronogramafixadoparaocontrato. 

19.3. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA: (a) ficará ela 

constituídaem mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e (b) poderá a 

Administração optarpela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade daexecuçãocontratual. 

19.4. 

Opresentetermodecontratopoderáserextintonashipótesesprevistasnoroldoartigo137daLeinº14.13

3/202,devendoaextinçãoserformalmentemotivadanosautosdoprocesso,asseguradoocontraditórioe 

ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto Municipal nº 002/2024 e nas 

demaislegislaçõesaplicáveis. 

19.5. Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos138e139damesmaLei. 

19.6. 

Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanãoensejaráarescisãosenã

orestringirsuacapacidadedeconcluirocontrato. 

19.7.Se aoperação implicarmudançadapessoa jurídica contratada,deverá ser 

formalizadotermoaditivoparaalteraçãosubjetiva. 

19.8. 

Ocontratopodeserextintoantesdecumpridasasobrigaçõesneleestipuladas,ouantesdoprazonelefixa

do, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente,asseguradoso contraditórioeaampladefesa. 

19.9. Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos138e139damesmaLei. 

19.10. A extinção do Contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurado ocontraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos nos artigos 

300 a 303 do DecretoEstadualnº1.525/2022. 
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19.11. Nostermosdoartigo138daLeiFederalnº14.133/21,aextinçãodocontratopoderáser: 

a) determinadaporatounilateraleescritodaPrefeitura 

Municipal,excetonocasodedescumprimentodecorrentedesuaprópriaconduta; 

b) consensual,poracordoentreaspartes; 

c) 

porconciliação,pormediaçãoouporcomitêderesoluçãodedisputas,desdequehajainteressedaAdministr

ação; 

d) pordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaoucompromissoarbitral,ou 

e) pordecisãojudicial. 

19.12. A extinção com base nas alíneas “a” e “b” deverão ser precedidas de autorização escrita 

efundamentadadaautoridadecompetenteereduzidasatermonorespectivoprocesso. 

19.13. 

AextinçãodeterminadaporatounilateraldaAdministraçãopoderáacarretarasconsequênciasprevista

s no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

nesteContrato. 

19.14. 

QuandoaextinçãodecorrerdeculpaexclusivadaCONTRATANTE,aCONTRATADAseráressarcid

apelosprejuízosregularmentecomprovadosquehouversofridoeterádireitoa: 

a) devoluçãodagarantia; 

b) pagamentosdevidospelaexecuçãodocontratoatéadatadeextinção; 

c) pagamentodocustodadesmobilização. 
 

19.15. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-

financeiro,hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório(art.131,caput

,daLein.º14.133,de2021e284doDecretoMunicipal 002/2024). 

19.16. O termo de rescisão será ser publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade e 

no PortalNacionaldeContrataçõesPúblicas(PNCP). 

19.17.OcorrendoarescisãodoContrato,aCONTRATANTEconstituirá"Comissão"paraarrolamento

dasituaçãodosserviços,nomomentodasuaparalisaçãoeconcederáprazocorridode48(quarentaeoito)

horasparaqueaCONTRATADAindiqueseu representante. 

19.18. Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 

comparecendo oindicadoparaexecuçãodostrabalhos,a"Comissão"faráorespectivoarrolamento. 

19.19. Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o relatório 

dearrolamentofeito. 

19.20.Otermoderescisão,semprequepossível,seráprecedidode: 

a) Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 

b) Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos; 

19.21. Indenizaçõesemultas. 

19.22.Ocontratotambémpoderáserextintocasoseconstatequeocontratadomantémvínculodenaturez
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atécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoouentidadecontr

atanteoucomagentepúblicoquetenhadesempenhadofunçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounag

estãodocontrato,ouquedelessejacônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateralouporafini

dade,atéoterceirograu(art. 14,incisoIV,daLeinº14.133,de2021). 
 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA– DA ANTICORRUPÇÃO 

20.1.Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar 

aquemquerqueseja,ouaceitarousecomprometeraaceitardequemquerqueseja,tantoporcontaprópria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras 

oubenefíciosdequalquerespécie,sejadeformadiretaouindiretaaoobjetodestecontrato,oudeoutrafor

maaelenãorelacionada,oquedeveserobservado,aindapelospropostosecolaboradores. 

20.2.ConstaemanexodocontratooTermoAnticorrupção,expressopelocontratado,declarandoform

almentequeaconduçãodeseusnegóciossegueestritamentealei,amoraleaética. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA  PRIMEIRO – DO FORO 

21.1.Fica eleito o foro de Nobres, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

21.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento por si e 

seus sucessores legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 

direito também subscrito por 02 (duas) testemunhas. 

NOBRES (MT), .... de ..................................... de 2025. 

 

MUNICÍPIODENOBRES EMPRESA 

 REP.LEGAL 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME NOME 

CPF CPF 
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